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EDTTAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRÔNICA N" 17.09.0112024.08

O Município de Amontada, Estado do Ceará, através clas secretarias municipais,

TORNA pÚgLtCO que se acha abeda, no setor de licitação, situada a Av' GalAlípio

dos Santos, N" 1343, Centro, Amontada - CE, licitação na modalidade

ðóNðônrinñcr¿. úlnrRôNrco, objetivando a C9NTRATAÇA9 DE

EMPRESA ESPECIALIZADA NOS SERVIÇOS COLETA' TRANSPORTE E

DESTINAÇÃO Og RESÍDUOS SÓLIDOS E LIMPEZA PUBLICA URBANA NO

ivrÑrciprO DE AMONTADA - CE, ATENDENDO AS ESPECIFICAÇÕES E

DEMAIS EI-EMENTOS TÉCNICOS, JUNTO A SECRETARIA DE

INIìRAESTRUTURA, que será regida pela Lei Federal no 14.133 de 10 de Abril de

2021, Decreto Municipal no 114 de 08 cle janeiro de 2024, e demais normas

regulamentares aplicáveis à espécie'

A Concorrência Eletrônico (recebirne¡rto clas propostas, abertura e disputa de preços)

serít realizado em sessão púrblica, exclusivamente por meio eletrôuico, mediante

condições de segurança (criptografia e autenticação) em todas as sllas fases através da

plataforma de Liciiações Bletrônicas Bolsa de Licitações do Brasil - BLL -
u,rvn,.bll.org.br, . ,"* concluzido pelo agente de contratação nos terlììos da lei no

- Rrùrica

14.133121e decreto Municipal no 114 de 01 de janeiro de2024

As propostas serão eriviadas por meio eletrônico através cla Plataforma Bolsa de

Liciiaçées do Brasil - BLL, durante o período informado abaixo:

l{,ccebimento clas ProPostas :

Das 09hs:00mim Ao iUa 27 de Setentbro cle 2024 nté ás 09hs:00mim do tlia 31 rlc

Or¡tubro de2024.

Abertura tlas ProPostas:
3l DE OUTUBRO Dll2024 ás 09hs:15 nrin'

Inicío da Disputa cle Preços:

31 de OUTUBRO de2024 ás 09hs:30min

INTBGRAM O IìDITAL, DtrLtr FAZENDO PARTE COMO SE TRANSCRITOS EM

SEU CORPO, OS SEGUINTBS ANEXOS, QUE BSI'BCIFICAM O SBRVIÇO:

ANEXO I - Estudo Técnico Preliminar

ANEXO ll - Termo de Referência/Projeto básico

ANEXO lll - Modelos de Declarações e Proposta

ANEXO IV - Minuta de Tenno de Contrato

ANEXO V - Ternto De Adesão BLL
o fbrnecedor.ser.á selecionado por meio da realizaçào de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade

ðó"nìäõtiotÑðln, rou a fo'na ELE'IRôNICA, com a'doçao do critério de julgamento pelo MENoR

PREÇO POR GLOBAL.

O regime de execução do contrato será Empreitada por Preço Unitário'

\

Modo de Disnuta: Aberto.

iì [it.
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Dúvidas e esclarecirnentos sobre credenciamento e operacionalização na Plataforma Bolsa -d;'lÌ;;t,# --

Licitações do Brasil BI-L, poderão ser dirigidas através da central de atenditnento aOSr\* *

I icitantes, por telefone Cnritiba-PR (41)3097-4600, otr através da Bolsa de Licitações do Bras il

ou pelo e-mail contato@bll.org.br

DO OBJETO:
O objeto da presente licitação é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NOS

SERVIÇOS COLETA, TRANSPORTE E DESTINAçAO DE RESÍDUOS SÓLIDOS E LIMPEZA

PÚBLICA URBANA NO MUNICÍPIO DE AMONTADA - CE, ATENDENDO AS ESPECIFICA ÇoES

E DEMAIS ELEMENToS TÉCNICoS, JUNTO A SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, confOTME

especificações no termo de refèrência e edital, e seus anexos.

1.1. O valor total do certame não poderá ultrapassar R$ 7.073.075,07 (Sete milhões, setenta e três mil e

setenta e cinco reais e sete centavos).

2, DAPARTICIPAÇÃO:
2.I . poderão participar deste CONCORRÊNCIA a empresa que atender a todas as exigências

deste Edital e seus Anexos, inclusive quanto à documentação, e estiver devidamente cadastrada junto ao

Órgão Provedor do Sistema, através do site ]yww.þl-L-a¡g.t I. 
^z.Lt. como requisito para participação no coNCoRRÊNCta , ern campo próprio do

sistema eletrônico, o licitante deverá manifestar o pleno conhecimento e atendirnento às

exigências de habilitação previstas no Edital.

2.I-,2. A empresa participante deverá estar em pleno cumpritnento do disposto no inciso XXXIII do

art. 7o da Constitùição ã na Lei Federal n.o 9.854, de27 de outubro de 1999, podendo ser exigida esta

comprovação a qualquer temPo,

2.1.3. Não será admitida a participação de empresas que se encontrem em regime de

concordata ou ern processo de falência, sob concurso de credores, dissolução ou liqLridação, que

estejam conl o direito de licitar e contratar com a Adrniriistração Pública suspensa ou que por

esta tenham sido declaradas inidôneas

2.2. O licita¡te responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas etn seu

rlolne, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do

,irt.,ou ou do órgão ou entidacle promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros'

I É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais na

plataforma relacionada no itern anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela

informação, devetlclo proceder,itnediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifiqr're

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
.Il A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassihcação no molnento

da habilitação.

ill Será concedido tratamento favorecido para as microempresas. e -ttf*-tÏ de pequeno

porte, para as sociedades cooperativas mencionaåut no artigo 16 da Lei no 14'133, de 2021'

iuru o ägri"ultor farniliar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI'

iros limiËsprevistos da Lei Cåmplementar nõ 123, de2006 e do Decreto n.o 8'538, de 2015'

IV Não poderão disputar esta licitação:

2.6.L1,. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

2.6.1 .2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica'

quando a licitação versar sobr'e sãrviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

à.0.t.t. elnpresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico

ãu do projeto .*"óutiuo, ou enrpresa da qual o autol' do projeto seja dirigente, gerente' controlador'

acionista ou detentor de mais de 5Yo (cinco por cento) do capitãl com direito a voto, responsável técnico

ou subcontratado, quando a licitação i.rrur r'obr. r.ruiçot ou fornecimento de bens a ela necessários;

2,6.1 .4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao telnpo da licitação, impossibilitada de
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partlclpar da licitação etn decort'ência de sanção que lhe foi imposta' Na fase de habilitação será reali

dada da Pessoa Juríconsulta ao TCU, atLavés de consulta impressa através da Consulta Consoli

emitido via internet no sítio do httns l//cc¡'titlocs-a ul. a n ns. 1 ct¡. got'. br/ bem como Consulta junto à

Controladoria Geral da União das certidões negativas correcionais (CGU-PJ; CEIS; CNEP e CEPIM),

através do site: (lrttps://certidocs.cgu.geyù), para verificação de tal condição;;

2.6.1 ,5, aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

traþalhista ou civil com diligente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que

desernpenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja

cônjuge, companheiro ou pareltte em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

2.6.I.6. ernpresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404, de 15 de

dezembro de 1976, concorrendo entre si;

2.6.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha

sido condenada judicialmente, corn trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por

submissão de tl'abalhadores a condições análogas às de escravo ott pol' contratação de adolescentes nos

casos vedados pela legislação trabalhista;

2.6.I.8. agente público do órgão ou entidade licitante;

2.6.L9 . pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

2.6.I.70. JUSTIFICATIVA vedação a participação de consórcio:

I - A vedação à participações de interessadas que se apresentern constituídas sob a fortna de consórcio se

justifica ná rr.didu .u'r qu" nas contratações de serviços comuns, é bastante comum a participação de

a,1rpraru, de pequeno e médio porte, às quais, em sua maioria, apresentam o mínimo exigido no tocante à

quálificaçao ìécnica e econôniico-financeira, condições suficientes para a execução de contratos dessa

natureza,o que não tornará restrito o universo de possíveis licitantes individuais' A ausência de consórcio

não ¡'arâ prejuizos à competitividade do certame, visto que, em regra' a formação de consórcios é

admitida quu'ìOo o objeto aser licitado envolve questões de alta complexidade ou de relevante vulto' em

qu. .,rpr.ìur, isoladamente, não teriam condições de suprir os requisitos de habilitação do edital. Nestes

,uror, ä Administração, com vistas a aurnentar o número de participantes, admite a formação de

consórcio.
ll - Tendo em vista que é prerrogativa do Poder Público, na condição de contratallte, a escolha da

participação, ou não, ,1. .rlrpr.tur õonstituídas sob a forma de consórcio, colrt as devidas justificativas,

.onfo,-" se depreende da literalidade do texto da Lei no 14.133121 , que em seu artigo 15 que atribui à

Administração a prerrogativa de admissão de consórcios em licitações por ela promovidas, pelos motivos

já expostos, conciui-se !ue a vedação de constituição de empresas elr consórcio, para o caso concreto, é o

qu" r.tnoi atende o inieresse púúlico, por prestigiar os princípios da cornpetitividade, economicidade e

moralidade.
III - Ressalte-se que a decisão com relação à vedação à participação de consórcios,parao caso concreto

ern análise, visa éxatamente afastar a restrição à competição, na medida que a reunião de empresas que,

individualmente, poderiam prestar os serviços, reduziria o número de licitantes e poderia, eventualmente,

proporcionar a foimação de conluios/carteis para manipular os pleços nas licitações'

2.6.1.11. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

2.6.L12. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato

agente público do óigão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam

,ãnfiguiu, conflito dJinteresses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego' nos termos da

tegislãção que disciplinaamatéria, conforme $ l" do aft. 9o da Lein" l4'133 'de2021'
Z."l.O'irnpedirnento de que trata o item 2.6.1,4será também aplicado aoJicitanteque

atue e¡r substituição a outrå pessoa, física ou jurídica, com ointuito de burlar a efetividade da

sanção a ela apiicada, inclLrsive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que

deviclamente comprovado o itícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do

licitante.

2.8. Acritério da Adrninistração e exclusivalnentc a sen serviço, o autor dos projetos e a empresa a

qu. r" referer¡ os itens 2.6.1 .2 "i.e.l.Z 
poderão participar no apoio.das atividades de planejamento da

contratação, de execução da licitação ou'de gestãã do iontrato, desde que sob supervisão exclusiva de

agentes públicos do órgão ou entidade.

2.g. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico'

2.10, O disposto nos itens 2.6.1.1 e2.6.1.2não impede a licitação ou a contratação de serviço

que inclua cot.no eucargo do contratado aelaboraçâo doprojeto básico e do projeto executivo'

nas contratações iutegradas, e do projeto execlttivo, nos demais regimes de execução'
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z.IL Ern licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parc

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional

recursos do financiamento ou da contrapaftida nacional, não poderá participaL pessoa física ou jurídica

que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da

Leino 14.13312021.

2,I2. A vedação de que tl'ata o item 2.6.1.8 estende-se a terceiro que auxiliea condução da

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou

representante de etnpresa que preste assessoria técnica.

2.I3, CREDBNCIAMENTO
2.13.1 . Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regulartnente

estabelecidas no País, que sejam especializadas e credetrciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam

todas as exigências, especificações e norlnas contidas neste Edital e seus Anexos.

2.l3.2.Poderão pafticipar deste CONCORRÊNCIA Eletrônico as empresas que apresentarern toda a
documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa de Licitações e Leilões.

2.13.4. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à Bolsa de

Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento das

propostas,

2.13.5. O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes docutnentos:

a) lnstr.umento particular de mandato outorgando à ope^rador devidamente credenciado junto à Bolsa,

poderes específiàos de sua representação no CONCORRÊNCIA , conforme modelo fornecido pela Bolsa

de Licitações do Brasil.
b) Dectaiação de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de habilitação

previstas no Edital, confortne modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil'

2.13.6. O custo de operacionalização e uso do sistema, ficarâa cargo do Licitante vencedot'do certame,

que pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do sistema eletrôttico, o equivalente ao percentual

estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título de taxa pela utilização dos recursos de

tecnologia dà informação, em conformidade com o regulamento operacional da BLL - Bolsa de

Licitações do Brasil.
2.13.i, A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração constante no

Anexo V para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser

digitado no sistema, verifìcar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o

seir regirne de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate. Art' 44 e 45 da t,C

123/2006.
2.13.8. As pessoas jurídicas ou finnas individuais interessadas deverão nomear através do instruntento de

rnandato pievisto no item 2.13.5 "a", operador devidamente credenciado em qualquer empresa associada

à Bolsa de Licitações do Brasil, atribuindo poderes para fonnular lances de preços e praticar todos os

demais atos e operações no site: www.bll.olg.br.
2.13.g, A paticipação do licitante no CONCORRÊNCIA eletrônico se dará por meio de participação

direta ou atr.avés de empresas associadas à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar,

por meio de seu operador designado, em canìpo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e

atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital'
2.13.10. O acesso do operador ao CON-CORRÊNCIA, para efeito de encaminharnento de proposta de

preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, sotrrente se dará mediante pr'évia definição de

senha privativa.
2.13.11. A chave de identificação e a senha clos operadores poderão ser utilizadas em c¡ualquer

CoNC9RRÊNCIA eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa

da BLL - Bolsa De Licitações do Brasil.

2.13.12. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da settha, bem como seu uso em qualquer

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações clo

Brasil a responsabilidade po¡ eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por

terce i ros.

2.13.13.O credenciamento clo fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica

a responsabilidade legal pelos atos^praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das

transações inerentes ao CONCORRÊNCIA eletrônico'

3. BNV-IO DAS PROPOSTA DE PREÇOS tr DOS DOCUMENTOS DD

HABILITAÇAO:
3l- Na presente licitação, a fase de habilitação será realizada após Fases de lances e de

Julgamento.
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3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta

cgm 0 preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário

estabelecidos para abeftura da sessão pública.

3.2.1, Recomenda-se âos licitantes que, antes do início da sessãoeletrônica, já realizem up-

load dos documentos de habilitação no sistema, ou orgauizem toda a docltlnentação de

lrabilitação, na ordem do edital, e a deixe salva em arquivos, prontos para realização do Llp-

load, caso seja declarado vencedor, a fim de que não ocorratn imprevistos, que possan-l

levar a uma possível inabilitação, uma vez que a documentação deverá ser apresentada no prazo

máximo de 2 horas contados da solicitação do Agente de Contratação.

3.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances,

os licitantes encaminharão, na f'orma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os

documentos de habilitaçãoe a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto

nos itens 7.1 e1.12 deste Edital.

3.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declararâ, em campo próprio do sistema, que:

3.4.1 .l . está ciente e concorda corr as condições cotttidas no edital e seusanexos, lrem como de

que a proposta apresentada cornpreende a integralidade dos cttstos para atendimento- dos direitos

tiabalhistai assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas

convenções coletivas de trabalho e nos ternlos de ajustarnento de conduta vigentes na data de sua entrega

enl definitivo e que culnpre plenarnente os requisitos de habilitação definidos no instrulnento

convocatório;

3.4.L2, não ernprega rnenor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega rnenor de l6 arros, salvo rrenoro a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos terlnos do

artigo 7o, XXXlll, da Constituição;

3.4.1 ,3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o

disposto nos incisos III e IV do art. 1o e no inciso III doar1. 5o da Constituição Federal;

3.4.1 .4, cumpl'e as exigências de reserva de calgos para pessoa corn deficiência e para reabilitado

da Previdência Social, previstas em lei eem outras norlllas específicas.

3.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em calnpo próprio do sistema

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei no 14.133, de2021 .

3.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno pofte ou sociedade

cooperativa deverá declarar', ainda, em campo próplio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos

estabelecidos no artigo 3o da Lei Complementar no 123, de2006, estando apto a usufruir do tratamento

favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos $$1o ao 3o do ar1. 4o, da Lei n'o

14.133 , de 2021 ,

3.1 , nos itens exclusivos para pafticipação de microempresas e enlpresas de pequeno pofte, a não

assinalação do campo irnpedirá o prosseguimento no oertame, para aqueles itens;

3.8. nos itens em que a participação não for exclusiva para microelnpresas e empresas de pequeno

porte, a não assinalação do campo apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratalnento

iavorecido previsto na Lei Cornplementar no 723, de 2006, mesmo que microempt'esa, empt'esa de

pequenoporte ou sociedade cooperativa'

i.q.R futri,lade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.6 sujeitará o licitante às sanções

previstas na Lei no 14.133, de 2021, e rleste Edital.

3,10. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os doculnentos de habilitação

anteriorrnente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

3.1 1. Não haverá ordern de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abeftura da sessão pública e

da fase de envio de lances,

3.I2. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõetn a proposta dos

licitantes convocados para apresentação de propostas' após a fase de envio de lances'

3.13. O licitante deverá pararnetrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto

máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:

3.I4. O licitante deverá indicar a aplicação do intervalo mínimo de diferença cle valores ou de

percentuais entl.e os lances, que incidirá iantoem relação aos lances interrnediários quanto em relação ao

lance que cobril amelhor oferta;

3.15. O intervalo lnínimo deverá ser igual ou superior ao valor de intervalo mínimo indicado pelo
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3.16. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo,caso\*--".'''
estabelecido, e o intervalo mínimo de que trata o subi tema acima.

3.17.O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximoparametrizado no sistema

poderá ser alterado pelo fomecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

3.18, Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistetna, quando adotado o critério

de julgamento por menor preço; e

3.19, 
- 

Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedorno sistema, qttando

adotado o critério de julgamento por tnaior desconto.

3,20. O licitante que não quiser utilizar a ferramenta de envio automático de lances,

rleverá igualar o valor do lance inicial ao valor do lance fÏnal mínimo, podendo âssim

cadastrar novos lances manualmenterdurante a fase de lances do processo.

3.21 . Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanharas operações no

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de

negócios diante dainobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

S.lZ. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento

que possa colnprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

4. DO PRBENCHIMBNTO DA PROPOSTA:
4.1 . O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, nosistemaeletrônicoe

conforme anexo III.5, dos seguintes campos:

4.I L valor de acordo corî a unidade de medida do item. (mensal,unitário e etc..);

4.L2. Marca/Modelo;

4.1 .3, Anexar o arquivo detalhado da sua Proposta Inicial, através do botão 'oAnexar Proposta"'

4.t,4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam olicitante'

4.I.5. O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferiorao máximo previsto para

contratação.

4.2. Dúvidas em relação ao processo de cadastro da proposta inicial, poderão ser esclarecidas

através dos canais de atendirnento disponíveis na página inicial da Bolsa de Licitações do Brasil - BLL.

4,3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos

previ¿enciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros quo incidam

clireta ou indiretamente na execução do objeto.

4.4. Os preços ofeftados, tanto na proposta inicial, quanto na elapa de lances, serão de exclusiva

respo¡sabiliduä. áo licitante, ¡ão lhe assìstindoo direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de

erro, otnissão ou qualquer outro pretexto.

4.5. Se o regi¡re tributário da empresa irnplicar o recolhimento de tributos em percentuais

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos

últimos doze meses,

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos

na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente,

4.7 . Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte não poderão se beneficiar

do regime dL t.ibut.ção 
'p.ìo 

Sirnples Nacional, visto que os serviços serão prestados com

disporiibltização de trabalhadores ern dôdicação exclusiva de mão de obra, o que configura cessão de

rnat de obra para fins tributários, conforme art. 17, inciso XII, da Lei Complementar no 123/2006'

4.8.O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias,a contar da clata cle

sua apresentação.

4.g, Os licitantes devern respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de

contratações públicas federais, quando participarenr delicitações públicas;

4.10. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preçojá decorrente da aplicação

do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 3.11'

4.II . O descunrprigento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos

contratados pode ensejar a responsabiliiação pelos Tribunais de Contas e, após o devido processo

t"!ut, g"ru, ås seguintËs consequências:assinatira de prazo para a adoção das medidas necessárias ao

exãto Jump.in1"nto do lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos

agentes públi"o, responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário' caso
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verificada a ocorrência de superfaturanlento por sobrcprcço na execução do contrato,

4. l2- Se tratando cle Obra ou Serviço cìe Engenharia as licitantes deverão apresentar:

*.M
'" "-h:.¡i¡r 
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4.12.1- Preço global do objeto a ser contrataclo, considerando a aplicação de preços unitários propostcs

ern planilha de preços,

4.12.2- Planilha Orçarnentária devidamente assinada pelo plofìssional indicado como respol.ìsável técnico

da licitante, cujo nome e número de registro no CREA/CAU deverão estar apostos de maneira legível,

com as composições e preço totaldo objeto' - q.o DAS pRoposrAs E5. DA 4BERTURA DA SDSSAO" CLASSIFICAC,
FORMULAÇAO DB LANCIìS:
5.i.4 ubert,rra da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por rneio de

sistenia eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação,

quando for o caso, anteriorrnente inseridos no sistema, até aabertura da sessão pública,

5.3.O sistema disponibiliza carrpo próprio para a troca de mensagens entre o Agente cle

Contratação e os licitantes.

5.4, Iniciada aetapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivatnente por meio

do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no

registlo.

s.s. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário, por lote ou

global, conforme o critério de julgamento definido no preâmbulo

deste edital.
5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abefiura da

sessão e as regras estabelecidas no Edital.

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual dQ desconto

superior ao último por ele oferlado e registrado pelosistema.

5.8. O intervalo mínirno de diferença de valores ou percentuais entt'e os lances, que incidirá tanto

ern relação aos lances intermediários quanto em relação à ploposta que cobrir a melhor ofefta deverá ser

de R$ 20,00 (vinte) reais.

5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofeftado,no itrtervalo de quinze

segu¡dos após o registio no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível, através do botão
ttCancelar Lancett.

5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa indicadonapáginainicialdesse

edital.

5.11. Caso seja adotado para o envio de lances no CONCORRÊNCIA eletrônico o modo de

disputa,'aberto", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

5.I2, A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e,após isso, será

prorrogada automáticamente pelo sistema quãndo houver lance ofeftado nos últimos dois minutos do

período de duração da sessão pública'

5.13.A prorrogação automåtica da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois

mirrutos e ocorrerá sucessivanlente sempre que houver lances enviados ttessc período de

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

5,14. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública

e¡rcerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de

classificação.

5.I4.I Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada.em segundo

Iugar for <1e pelo menos 5%o (cinËo por cento), o Agente de Contratação, auxiliado pela equipe de apoio,

poderá admiiir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações'

5.I4,2 Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar

lances intertnediários,
5 .15 . Caso seja adotado para o envio de lances no CONCORRENCIA eletrônico o modo de

disputa ,,aberto e fechado", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e

fechado.

5.15.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze mittutos' 'Após esse

-î,
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ptazo , o sistema encalninhará aviso de fechamento inlinente dos lances, após o que transcort'erá

período de até dez minutos,aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada

recepção de Iances.

5.15.2 Encerrado o prazo previsto no subitenl anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o

autor da oferla de valor rnais baixo e os das ofertas com preços até l0%o (dez por cento) superior àquela

possarx ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento

dcste prazo.

5.15.3 No procedirnento de que trata o subitenl supra, o licitante poderá optar por manter o seu

último lance da etapa aberta, ou por ofeftar melhorlance.

5.15.4 Não havendo pelo menos três oferlas nas condições definidas neste item, poderão os

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um

lance final e fechado em até cinco rninutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo'

5.15.5 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e

divulgará os lances segundo a ordem crescetrte de valores'

5.19 Caso seja adotado para o envio de lances no CONCORRÊNCIA eletrônico o modo de

disputa "fechaclo e aberto", poderão participar da elapa aberta somente os licitantes que

apresentarern a proposta de lnenor preço/maior percentual de desconto e os das propostas até 10o/o (dez

pãr cento) supeiiorôs/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos'

atéo encerramento da sessão e eventuais prorrogações'

5.19.1 Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidasno item 5.19,

poderão os licitantes que apresentaram as três Inelhores propostas, consideradas as elnpatadas, oferecer

novos lances sucessivos.

5.19.2 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será

prorr.ogada automatícamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos illtimos dois minutos do

período de duração da sessão pública.

5.I9.3 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitemantel'ior, será de dois

nlinutos e ocor¡erá sucessivarnente sempre que houver lances enviados nesse período de pron'ogação'

inclusive no caso de lances internlediários,

5.I9 .4 Não havendo novos lances na fonna estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública

encerrar-se-á automaticalnetìte, e o sistema ordenará e divulgará os lances confortne a ordem fìnal de

classi fìcação.

5.19.5 Definida a lnelhor proposta, se a difelença em relação à proposta classificada etn segutrdo

lugar for de pelo menos 50á (cinõo por cento), o Agente de Contratação, auxiliado pela equipe de apoio,

poìerá admitir o reinício da disputa aberla, para a definição das demais colocaçõcs'

5.I9.6 Após o reinício preVisto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar

lances intertnediários.

5.20. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anterioles, osistema ordenará e

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

5.2I . Não serão aceitos dois ou mais lances de rnesrno valor, prevalecendoaquele que fbr recebido

e registrado em primeiro lugar.

5.22. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes selão informados,em tempo real, do

valor do tnenor lance registrado, vedada a identificação do licitante'

5.23 No caso de desconexão corll o Agente de Contratação, no decorrer da etapa contpetitivado

COrr-CORRÊNCIA , o sisterna oletrônico podõrá permaneçer acessível aos licitantes Para a recepção dos

lances.

5,24 euando a desconexão do sistema e letrônico para o Agente de Contratação pcrsistilpor

tempo superi òr a dezrninutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte

. quutro Loras cla comunicação do fato pelo Agente de Contratação aos pafticipantes, no sítio eletrônico

utilizado para divulgação.

5,25 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá cotn o valor de sua proposta'

5,26 Em r.elação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de

pequeno porte, ulra vez encerradaaerapade lancei, serã efetivada a verificação, junto à Receita Federal,

ào þorte ãa entidade empresarial. O sisterna identificará etn campo próprio as microempresas e elrpresas

de pequeno porte participantes, procedendo à cornparação corn os valores da primeira colocada, se esta

for'empresa'd.,ruio¡. poit., asrit cotnodas demais classificadas' para o fim de aplicar-se o disposto nos

atts.44 e 45 dalei Complernentar no 123, de2006, regulamentada pelo Decreto no 8.538,de 2015'

5.26.I Nessas condições, as propostas de lnicroempresas e empresas de pequerro porte que se
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erìcontrarem na faixa de até 10% (dez por cento)acinta da melhor proposta ou melhor lance

consideradas entpatadas coma primeira colocada,

5.26.2 A melhor classificada nos tennos do subitern anterior terá o direito de encaminhar uma

últirna oferta para desempate, obrigatoriamente ern valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto'

5.26.3. Caso a r.nicroempresa ou a empresa de pequeno porte melhorclassificada desista ou não se

rnanifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as detnais licitantes microempresa e empresa de

pequeno porteque se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, para

o exelcício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

5.26.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de

pgqueno pofte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado

sorteio entre elas para que se identifique aquela que prirneiro poderá apresentar melhor oferta.

5.27 Só poderá haver erlpate entre propostas iguais (não seguidas de lances),ou entre lances finais

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

5.28 Havendo eventual ernpate entre propostas ou lances, o critét'io de desempate será aquele

previsto no art. 60 da Lei no 14.133, de2021, tresta ordelrr:

a) disputa final, hipótese ern que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta

ern ato contínuo à classificação;

b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprirnento de obrigações

previstos nesta Lei;
c) desenvolvilrrento pelo licitante de ações de equidade entre homens emulheres

no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos

ór'gãos de controle.

5.29 Persistindo o er11pate, será assegurada preferêtrcia, sucessivamente, aos bens e serviços

produzidos ou prestados por:

a) eu.ìpresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou

entidade da Adrninistração Pública estaclual ou distrital licitante ou, l1o caso de licitação realizada por

órgão ou entidade de Município, no ten'itório do Estado em que este se localize;

b) empresas brasileiras;

c) enlpresas que invistarn em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia tro País;

d) empresas que comprovern a prática de rnitigação, nos termos daLei no 12,187, de 29 de

dezembro de 2009.

5.30 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro

colocado per¡nanecer acima do preço máximo ou inferiorao desconto definido para a contratação, o

Agente dé Contratação poderá negociar condições mais vantajosas, após defìnido o resultado do

juigarnento.

5.31 Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de

acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo.

5.32 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordemde classificação

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado,mesmo após a negociação, for desclassificado

ern razão de sua proposta pennanecer acima do preço máximo definido pela Administraçã9.

5.16.4 negociação será realizada por meio do sistema, podendo sel' acompânhada pelos demais

licitantes.

S.17. O resultaclo cla negociação será divulgado a todos os licitantes eatlexaclo aos autos do

processo licitatório.

5.18. O Agente de Contr¿rtação solicitarâ ao licitante mais bem classificado que' no

prâzo tle 6 (seis) horaso envie a proposta atlequacla ao último lance ofertado após a

negociação realizada, acompanhatla, se for o caso, dos documentos complementares,

quãnclo-necessários à confirmação tlaqueles exigitlos neste Edital e já apresentados.

5.1g. É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o pleLzo estabelecido por mais 6 (seis)

horas, a partir de solicitação ftridamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

5.20. Após a negociação do pleço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e

julgamento cla proposta.
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6, DA FASE DIÌ JULGAMENTO:
6.1. Encerrada a efapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se o licitante

provisoriamente classificado em prirneiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme
previsto no art. 14 da Lei n" l4.133l202l,legislação corlelata e no item 2.6 do edital, especialmente

quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a

consulta aos seguintes cadastros:

6.I.I. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Punidas CNEP, mantido pela controladolia-Geralda união

ft Ltn:,liw-uir v..pQ t]d-LLíÌ J"l,:p.0r!:r-t-çJ iLsa v-bt'/sillcgcslçlep).

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da ernpresa licitantc e tambénl de seu sócio

nrajoritário, por força da vedação de que trata o arligo 12 daLei n" 8.429, de 1992.

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências hnpeditivas

Indiretas, o Agente de Contratação diligenciarâ para verifìeârse houve fraude por parte das empresas

apontadas no Relatório de Ocorrências hnpeditivas ìndiretas.

6.3.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linlias de

fornecimento simi lares, dentre outros.

6.3.2. Se julgar necessário, o licitante poderá indicar interesse etn interpor recurso durante a fase de

julgarnento.

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição

de participação.

6.4. Caso o licitante plovisoriamente classificado em primeiro lugar tenhase utilizado de algunr

tratamento favolecido às ME/EPPs, o Agente de Contrataçãoverificará se faz jus ao benefício.

6.5. Verificadas as condições de participaçõo e de utilização clo tratamento favorecido, o Agente de

Contratação exarninará a proposta classificada ent primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à

cornpatibiliclade do preço em relação ao máximo estipulaclo para contratação neste Edital e em seus

anexos.

6.6, Será desclassificada a proposta vencedora que:

6.6.1 . contiver r,ícios insanáveis:

6.7. não obeclecer' às especificações técnicas contidas no Tertno de Referência; apresentar preços

inexequíveis Ou pennanecerem acima do preço máxitno definido para a contratação;

6.8. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pelaAdrninistração;

6.9. apresentar desconfonnidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos,

desde que insanável,

6.9.L No caso de bens e serviços ern geral, é indício cle inexequibilidade das propostas valores

inferiores a 50% (cinquenta por cento)do valor orçado pela Administração.

6.9.2. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considelada após

diligência do Agente de Contratação, que comprove:

a) que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

b) incxistirem custos de oportunidade capazes dejustifical o vrtlto da oferta.

6.9.3. Enr contratação de serviços de engenharia, alétrr das disposições acima, a análise de

erequilrilidade e sobrepreço considerará o seguinte:

6.1),3.I. Nos regimes de execução por tarefa, empreitacla por preço global ou empreitada

integral, semi-integradi ou integrada, a carecterização do sobrepreço se dará pela superação do valor

global estirnado;

6.9.3.2. Noregirnedeerlpreitaclaporpreçounitár'io, acarccterizaçãodosobrepreçosedarápela
super.ação do valor glotal estirnado e pela iuperação dos custos unitários dos itens que compõe a planilha

auexa ao edital;

6.g.3,3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos

valores forem inferiores a 75lo (setcntá e cinco por cento) do valor orçado pe.la Adrninistlação,

indepetrdentementedo regime de execução.

6.9.3.4. Ser.á exigida garantia adicional do licitantc vellcedor cujaproposta for inferior a 85ot'o

(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pe la Administraçõo, eqttivalente à diferença entre este últinlc e

o valor cla proposta, setn prejuízo das denrais garantias exigíveis de acoldo com a Lei'

4rþ
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6.10. Se houvel indícios cle inexequibilidade da proposta de preço, oueln caso danecess e

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a emplesa 00mpr0ve a

exequibilidade da proposta

6.11. Caso o custo global estimado do objcto licitado tenha sido decomposto em seus

respectivos custos unitários por nleio de Planilha clc Custos e Formação de Preços claborada pela

Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar
Planiiha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor f'inal da sua proposta,

sob pena de não aceitação da proposta.

6.1 1.1 .1 . O envio do arquivo deverá ser feito através do botão "Enviar Proposta

Readequada", durante a fäse de JulgamentoAtregociação.

6.11.1.2. Em se tratando cle serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a

apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas conr indicação dos quantitativos e dos

csstos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, betn conto com detalhatneltto das

Bonilicações e Despesas ìndiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), corn os respectivos valores

adeqLrados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilizaçãg dos preços trnitários, no caso de

ernpreitada por preço global, ernpreitada integral, contratação setni. integrada e contratação integrada,

exc.lusivarrrente para eventuais adequações indispcnsáveis no crotrograma físico-financeiro e parabalizar

excepcional adítamento posterior do contrato.

6.11.1.3. Ern se tlatando de serviços com fornecirnento de mão de obra em regitne cle dedicação

exclusiva cuja produtividade seja rnensurável e indicada pela Administração, o licitante deverá indicar a

produtividade adotada e a quantidade de pessoal que será alocado na execuçãocontratual.

6.ll.1.4. Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração como referência,

ou não estiver contida na faixa referencial de produtividade, Inas admitida pelo ato convocatório, o

Iicitante deverá apl'esentar a respectiva comprovação de exequibilidade;

6.1 1.1.5. Os licitantes poclerão apressntar produtividades diferenciadas daquela estabelecida pela

Adrninistração coffto referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não cotltrariem

dispositivos legais vigentes e, caso não este.iam contidas nas faixas referenciais de produtividade,

comprovem a exequibilidade da proposta.

6.1 I .1 .6. Para efeito do subitem anterior, adrnite-se a adequação técnica da metoclologia

enrpregacla pela contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as condições

para a justa retnuttet'ação do serviço.

6.12: Ilrros no preenchimento da planilha não constituem motivo para adesclassificação da

pl.oposta. A planilha poderá sel a.justacla pelo fbrnecedor', r1o plazo indicado pelo sistelna, desde que não

iraja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar coln todos os

ct¡stos dacontratação;

6.12.1 ), O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alteretn a

substância das propostas;

6.12.1.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de

recolhimento de itnpostos e contribuições naforma do Simples Nacional, quando não cabível esse

regime.

6.I3. Para fins de análise cla proposta quanto ao cumpritnento das especificações do ob.ieto, poderá

ser colhida a manifestação escrita do setorrequisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

DA F.ASE DN HÁ.BILITAÇÃOi7

1 J. Os clocumentos previstos lto Termo de Referência, necessários e suficientes para

delnonstrar a capacidade do Iicitante de.realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins cle

habilitação, nos termos dos arts. 62 a70 da Lei no 14.133, de2021

7,2. Quando perrnitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as

exigências àe habilìtaçao serão atendidas mediante docutnentos equivalentes, inicialmente apresentados

ern tladução livre.

7.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser enrpresa estrangeira que não funcione 1o 
P.1js, para fins

de assinatura do contr.ato ou da ata de legistro de preços, os documentos exigiCos para a habilitação serão

tr.aduzidos por tradutor juramentado no Þaís e aposiilados nos termos do disposto no f)ecretono 8.660, de

29 de laneiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos

consulados ou embaixadas.

7 .4, euando perrnitida a palticipação de consórcio <le empresas, a habilitação técnica, quando

exigida, sení feita por meio clo somatório clos quantitativos de cada consorciado e, para efeitc de
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habilitação econômico-financeira, quando exígida, será observado o somatório dos valores de

consorciado.

7.4.1.1, Se o consórcio não f'or forniado integralrnente por microempresas ou empresas de

peqLreno pofte e o terrno de referôncia exigir requisitos de habilitação econômico-fìnanceira,
lraverá um acréscilno de 10o/o para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes
ind ividuais.

7.5. Os docurnentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apleserltados em original, por

cópia ou por via digital autenticada através de assinatura digital.

1.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro

cadastral emitido por órgão ou entidade pública contratante, desdc que o registro tenha sido feito em

obecliência ao disposto na Lei no 14.1332021.

1 .1. Será verificado se o licitante assinalou a declaração de que atende aos requisitos de habilitação,
e o declalante responderá pela veracidade das inforrnações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da l,ei no

t4.133/2021).

1,8. Será r,erifìcado se o licitante apresentôu no sistema,:sob pena de inabilitação, a declaração de

que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da

Previdência Social, previstas ern lei e em outras llormas específicas.

7.9. O licitante deverá apresentar, sob pena cle desclassificação, cleclaração de que.suas propostas

econômicas compreendern a integratidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções

coletivas de trabalho e nos terrxos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

1 .I0. A habilitação será verificada por meio dos documentos anexados à Plataforma

e associados ao Processo.

7.I0.1. I licitante é responsável pelos atos praticados naPlataforrna, clessa forma, o mesmo deverá

se pl'eparar para a participação no processo e deverá se instn¡ir a respeito da utilização cla Plataforma.

7,I0.2, Somente haverá a necessidade de comprovação do preencltimento de requisitos mediante

apresentação dos clocurnentos originais não digitaisquando houver dúvida etn relação à integridade do

docnmenl.o digital ou quando a lei expressamentc o exigir.

7.10.3. É de responsabilidade clo licitante conf'erir a exatidão dos seus dados cadastrais na

Plataforma e mantê-los atualizados junto aos órgãos lesponsáveis pela informação, devendo proceder,

imediatamente, à colreção ou à alteração dos registros tão logo identilìquc incon'eção ou aqueles se

tornem desatual izados.

1.10.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassifìcação no

morïento da habilitação.

7.IL A verificação pelo Agellte de Contratação, 'ern sítios eletrônicos oficiais de órgãos e

entidades emissores de certidões constitui rneio legal de prova,para fins de habilitação.

7,12, Os documentos exigidos para habilitação deverão ser enviados por meio do sistenta,

ern formato digital, no prâzo de DUAS IIORAS, o agente de contratação poclerá prorrogar por

igual período, contado cla solicitação do Agcnte de Contratação.

7.12.1. ' 
ara fins de defïnição quanto âo marco da análise dos documentos tle habilitação

deverá ser consitlerada como referência para valiclade dos docu¡nentos a data dc solicitação pelo

àgcnte cle contrattção, nos termos da Lei Federal N" l4.l33i2I
1.I3, A exigôncia clos docurrrentos somente será feita ettr relação ao licitante vettçedor.

7.I3.I. Os docurnentos relativos à regularidacle fiscal que constem do Termo deReferência somente

gerão exigidos. em qualquer caso, etn motnento posterior'aojttlgatnento das propostas, e apettas do

licitantc rnais betn classificado.

1.I3.2. Respeitada a exceção clo sutritern antcrior, relativa à rcgularidadefiscal, quando_a lase de

habilitação anteceder as fases de apresentaçâo de propostas e lances e de julgarnento, a verificação ou

exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitatltes.

7 .14. Após a elttrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição otl a
apresentação de novos docurnentos, salvo etn sede de diligência, para (l.ei 14.133121,art.64):

7 .I4.1. complernentação de inf'ormações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e

desde que necessát'ia para apural fatos existentes à época da abertura do certame; e

7 .I4.2. atualização de ciocumentos cuja validade tenha expirado após adata cle rccebintento

däs plt-rpostas i
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7,I5. Na análise clos documentos cle habilitação, a conrissão cle contratação poderá sanal'el'ros ou '
falhas, que não alterem a substância dos docuntcntos e sua validade jtrrídica, mediante decisão

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia pala fins clehabilitação e

classitìcação.

1.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de

Contratação examinará a proposta subsequente e assirn sucessivamente, na ordem de classificação, até

a apuração de urna propostaqueatendaaopl'esenteedital,observadooprazodispostonosubitem7.12.1 .

7.17,A comprovação de regularidade fiscal e tral¡alhista das microempresas e das ernpresas de

pequeno pofie somente será exigida para efeito de contratação, e não conlo condição para

participação na licitação (art. 4o do Decreto n" 8.538/2015).

7.18, Quanclo a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver siclo encerratla, nõo

caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo etn razáo de fatos

supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.

8. HABILITAÇÃQ¡
8.1. O julgamento da habilitação se processará mediante o exame dos doculnentos a seguir

relacionados, os quais dizem respeito a:

8. I.I. HABILITAÇÃO JURÍDICA
8,1.1.2. Na forrna prevista no Tertno de Referência.

8.I.2. IIABILITAÇÃO FISCAL. SOCIAL E TRABALHISTA
L 1.2. L Na forma prevista no Termo de Referência.

8.I.3. OTIAI,IFICACÃO BCONÔMICO-FINANCEIRA
8.1.3.1. Na folrna prevista no Tenno de Referência

8. I.4. OUALIFICACÃO TÉCNICA
8.1.4.l. Na l'orma prevista no 'lenno de Referência.

8.1.5. Declarações e outras comprovações
8.5. Ll A proponente deverá DECLARAR:
a) Não emprega menor de 18 anos em trabalho notllrno, perigoso ou insalubre e não emprega menor cle l6

anos, salvò lnenor, a partir de l4 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7", XXXIII, da

Constituição;
b) Não possui, eln sua cadeia plodutiva, empregados executando trabalho degradante ou fot'çado,

observando o disposto nos incisos III e IV do art. lo e no inciso lll do art. 5o da Constituição Federal;

c) lnexiste quaisquer fatos irnpeditivos de sua habilitação e que a tìleslna não foi declalada inidônea por

Ato do Poder Público Municipal, ou que esteja temporaliamente impedida de licitar, contratar ort

transacionar coln a Administlação Pública de AMONTADA ou quaisquet' dc seus órgãos

descentralizados (inciso Ill e IV do aft. 156 daLei 14.13312021);

d) Não possui funcionário público no quadro societár'io da enrpresa;

e) Está aclequada à Lei Geral cle Proteção de Dados (LGPD) - Lei n" 13.70912018;
.f) Conhece na íntegra o Edital, está ciente e concorda com as condições impostas nele e etrr seus anexos,

ío purro q¡e se submete às condições nele estabelecidas, bem como de que a proposta apt'esentada

co*preendã a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na

Conitituiçaó Federal, nas leis trabalhistas, nas nonras infralegais, nas convenções coletivas cle trabalho e

l.tos termos de ajustarnento cle conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e qtle clllnpre

plgnarnente os requisitos de habilitação defÌnidos no instrutnento convocatório;

g; RtenOe aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade clas inforrnações

plestadas, na forma da lei (art. 63, l, da Lei n" 14.133 12021),

i.ti OnClanA que o cálculo clo valor da contratação cousidcra taxa de risco colnpatível com o objeto da

licitação e com os riscos atribttídos ao contratado.

8,2.
8.2.r.

Disposiçõcs gerais sobre os documentos tle habilitação
j.la liipótese de não colìstal' prazo de validade nas certidões apresentadas, a Adrninistração
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aceitarâ como váliCas as expedidas nos 30 (trinta) dias iniecliatamente anteriores à data de apreselttação

das propostas,

8.2.2. O Agente cle Contratação, a seu critério, poderá diligenciar para esclarecer dúvidas oLr

confirmar o teor das declarações solicitadas no item 8. 1.4 deste Edital e das comprovações de

qualitìcação econôrnico-financeira e de qualificação técnica (caso exigidas nos itens 8.1.3 e 8.1'5),

aplicando- se,em caso de falsidade, as sanções penais e administrativas pertinentes.

8.2.3. Caso o olrjeto contratual venha a ser cumprido por filial da licitante, os documentos exigidos

no item 8.1.2 deverão ser apresentados tanto pela matriz quanto pelo estabelecimento que executará o

ob.jeto da coniratação.

8.2.4. O licitante que se considerar isento ou imune de tributos relacionadosao objeto da licitação,

cuja regularidade fiscal ou trabalhista seia exigidano presente Edital, deverá comprovar tal condição

rnediante a apresentação de declaração emitida pela correspondente Fazenda do domicílio ot-t sede, ou

outra equivalente, na forma da lei.

9. DO CONT'RATO:
9.L l{omologado o resultado da licitação, o licitánte mais bem classificado terá o prazo de 05 dias

úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o cotttrato, cujo prazo de validade

etlcontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sent prejuízo das sanções

previstas na Lei no 14.133, de202l .

9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante

solicitação do licitante l.nais bem classificado ou do fornecedorconvocado, desde que:

a) a solicitação seja devidamente justificada e apresetrtada dentro do prazo;e

b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

9.3. O contrato será assinado por meio de assinatura digital;

9.4. Ser'ão fblrnalizadas tantos corltratos quantas forem necessárias para o registro cle todos os

itens co¡stantes no Termo de Referência, cotn aindicação do licitante vencedor, a descrição do(s)

itern(ns). as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições'

9.5. O preço registrado, corn a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e

clisponibilizado durante a vigência do contrato.

9.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fonlecimento nas condições

estabelecidas, lnas não obrigará a Administração acontratar, facultada arealização de licitação específica

pala a aquisição pretendida, desde que devidamentejustificada.

9,7 . Na hipótese de o convocado não assinar o contrato no prazo e, nas conclições estabelecidas, fica

facultado à Administração convocar os'licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordeln de

classificação, parafazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo prirneiro classificado.

l0; DOS RECURSOS:

1 0.1 . A interposição de recurso referente ao julgarnento das propostas, à habilitação ou inabilitação

de licitantes, à anulação ou revogação cla licitação, ol.servará o disposto no art. 165 da Lei no 14.133, de

2021.

10.2.O prazo recursal é de 3 (três) clias úteis, ccntaclr¡s da data deiLrtirnação oLr de

lavlatura da ata.

10.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ott

inabilitação do licitante:
I0.3,I . a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatarrtente, sob pena de preclusão;

10.3.1.1 o licitante poclerá inclicar o interessc em interpor recurso' durante a fase de

julgamento e após a f¿rse de habilitação;
10.3.1.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 10 (dez) minutos.

i0.3.2. o pra)o de 3 (três) dias úteis para apresentação das razões recursais será iniciado assitn qtte o

Agente de Contratação avançar o processo para a fase de Recebimento de Recursos;

lOl3.:.nahipótesedeadoçãodainversãodefasesprevistano$ lodoart. lTdaLei no 14.133,c|e2021 ,o
ptazo parc apresentação das razões t'ecursais será iniciado após a fase de lances.

lO.+. Os recul'sos deverão ser encatninhados eln campo próprio do sistema.

10.5. O recurso será dirigido à autoridade que liver editado o ato ou proferido a decisão recot'ricla, a qtral

poderá reconsider.ar sua decisão no ptazo rJe 3 (três) dias úteis, olt, nesse lnesno pra:zo, encaminhar

i."urro paraa autoridacle superior, a qual cleverá prof'erir sua decisão no prazo de l0 (dez) dias ú¡teis'

contado do recebimento dos autos.
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10.6. Os reÇursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

10.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demaislicitarltes

cle 3 (trôs) dias úteis, contados a partir do início cla Fase de Recebinlento de Contrarl'azões,

assegurada a vista irnediata dos elernentos indispensáveis à defesa de seus interesses,

10.8, O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do atoou da decisão recorrida até

que sobrevenha decisão final da autoridade competente,
10.9r O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitatnento.

10.10, Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no site da Plataforma

Bolsa cie l-icitações do Brasil- BLL.

11. ÐAS INFRAÇÕES ApMlliISrBA'r'rVAS I,l SANÇÕBS:
11.1. Cornete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, cotlt dolo ou culpa:

11.1.1. deixar de entregar a docurnentação exigida para o certame ounãoentregarqualquer

cloculnerrto c¡ue tenha sido solicitado pelo/a Agente de Contratação/a durante o certalre;

11 .I .2. Salvo ein decorrêilcia de fàto superveniente devidamente justilìcado, não mantiver a

proposta ent especial qttando:

IL1,.2.1 . não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

Il.L2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

lI.1 .2,3. pedir para ser desclassificado quando encet'rada a etapa competitiva; ou

1l .l .2.4. deixar de apresentar amostra;

Il.L2.5. apresentar proposta ou amostra ern desacordo com as especificaçõesdo edital;

1 1.1.3. ¡ão celeblar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentlo do prazo de validade de sua pt'oposta;

1 1.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitarou retit'at' o instrulnento

equivalente no pnzo estabelecido pela Administração;

lI .1 .4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação

1 1.1.5. fráudar a licitação

|]I .6. colllpoftal'-se de nloclo iniclôneo ou corneter fi'aude de qualquer natureza, em especial

quando:

I L 1.6,I agir em conluio ou etn desconfortnidacle com a lei;
l1 .1 .6.2. induzir deliberadarnente a el'l'o no julgarnento;

I L I .6.3. apresentar amostra falsificada ou deterioracla:

II.1.7. praticar atos ilícitos corn vistas a frustrar os objetivos dalicitação

11.1.8. praticar ato lesivo previsto ¡ro aft. 5o da Lei n.o 12.846, de2013 '

It.2. Com fulcro na Lei n" 14.133, de2021, a Administração poderá, garantidaa prévia defesa,

aplicar aos licitantes e/ou acljudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e

climincl:
ll.2.l. advcrtência;
I 1.2.2. rnulra;
I 1.2.3. impedilrrento de licitar e contratar e

I1.2.4. declaração de inicloneidade para licitar ou contratar, enqttanto pet',Jurarern os motivos

dctermina¡tes rJa pLrnição ou até que seja promovida suareabilitação perantc a própria autot'idade que

aplicou a penalidade.
L2,3 Ì.la aplicação das sanções serão considerados:

t2.3.t. a natlueze e a gravidade da infração conletida.

L2,3,2. as peculiaridades do caso concreto

12,3 .3 , as circunstât.tcias agravantes ou atenuantes

12.3.4. os datros que dela provierem para a Administlação Pública

12.3.5. a implantação ou o aperl'eiçoalxento de programa cle integridade, conforlne

norrrìas c orientaçõeS dos órgãos de controle.

12.4. A rnulta será recolhida enì percentual de 0,5% a30Yo incidente sobre o valor do contrato

licitado, recolhi1la no prazo ¡rráxirno de l0 (dez) ciias úteis, a contar da comunicação oficial.

l2.4.L Paraasinfi'açõesprevistasnositensll.l.l, ll.l.2e l.l.l.3,alnultaseráde0,5Yoa15%do
valor do contrato licitado.

,'. ..:,,
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12.4.2. Paraas infrações previstas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, ll.l.7e ll,l.8, amultascrít dc

15% a30% do valor do contrato licitado,

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e rleclaração de inidoneidade
pala licital ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessadono prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

12,7, A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência

das irrfi'ações adrrrir.ristrativas lelacionadas nositens 11,1.1,11.1 .2 e ll.1.3,quandonãosejustifìcara
imposição de penalidade nrais grave, e inrpedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo

prazo máximo de 3 (três) anos,

12,8, Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 11.1 .4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1 .7 e

1 I . I .8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens I 1 ,1 .1, 12.1.2 e

12.1.3 que justifiquern a imposição de penalidacle rnais grave que a sanção de irnpedimento de

licitar e corltratar, cuja dLrração observará o prazo previsto no alt. 156, $5o, da l,ei n.o

14.13312021.

12.9. A recusa injustificada do adjudicatário erl assinar o contrato ou a atade registro de preço,

ou e¡r aceitar ou retirar o instrunrento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no

item I1.1.3, caracterizaráo descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à

irnediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotorada licitação, nos termos

do art. 45, $4" da IN SEGES/ME n.o 13, de2022.

12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de irnpedimentode licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de

lesponsabilização a ser conduzido por comissão cornposta por 2 (dois) olt mais servidores estáveis, que

avaliará fatos e circunstâncias conheciclos e intimará o licitante ou o acljudicatário para, no prazo de l5
(quinze) dias úfeis, contado da data de suaintirnação, apresentar defesa escrita e cspecificar as provas que

pletenda produzir.

12,IL Caberá reçurso no prazo de l5 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,

nluha e irnpcdinrcnto de licitar e contratar, côntado da data da intitnação, o qual será dirigido à autoridade

que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a recotrsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis,

encaminhará o reculso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo

nláximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

12.I2. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção cle

declalação cle inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de l 5 (quinze) dias úteis, cotrtado da data da

intimação, e decidido no pl'azo máxilno de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

12.13. O lecurso e o pedido de reconsicleração terão efeito suspensivo do atoou da decisão

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

12.I4. A apticação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese algttma, a obrigação

de reparação integral dos danos causados.

12. DA IMPUGNAÇÃO AO ÐDITAL tr DO PEDIDO DE ESCLARIICIMIìNTO:

12.1 . Qualqucr pessoa é ¡rarte lcgítirna para inrpugnal este Eclital por in'egtrlaricladc na aplicação cla

Lei nn 14.133, de 2021 , ov para solicitar esclarecimento sobre os seus (erlltos, devendo protocolat' o

pedi<Jo através do ¡lróprio do Sistema Eletrônico até 3 (três) dias úteis antes da data cla aberttira clo

ccrtalle.
12.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgadoern sítiq eletrônico

oficial e na Platafonna Bolsa de Licitações do Brasil --BLL no prazo de até 3 (tr'ês) dias úteis, limitado ao

último dia útil anterior à data da abettura do certame.

12.3.A i¡rpugnação e o pediclo cle esclarecimento poderão ser rcalizados por fortna eletrônica'

através de can-rpo específico da Platafonna Bolsa de Licitações do Brasil - BLL. O acesso a

Platafo¡na, para a consulta dos processos, solicitação cle csclareoimentos e irnpugnação é

gratuito para todos os usuários.

12.4. Asimpugnações e ¡redidos cle esclareciment(is rìão sttspendetn os plílzos previstos no ceftanle. ,

8tÑ
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i2.4.1.1. A concessão de el'eito suspensivo à impLrgnação é medida excepcional e deverá

ser nlotivada pelo agente de contratação, ttos a';tos do processo de licitaçã0.

12.5. Acollrida a impugnação, será definida e publicada nova data paraarealização do certanle.

r¡ - nas onRrcnÇÕns on coNrnntaNtn e cgu'RAtnon:
13.1. As obrigações das partes estarão prevista no Anexo lV -'lenno de Contrato.

ES DE PAGAME
l4.l . As condições de pagamento estarão previstas no Anexo IV - Tenno de Contrato.

I5 - DA FONTB DE RECURSOS
15.1- As despesas decorrentes da contratação corLerão por couta da clotação or'çamentária:

I6 - DO REAJUSTAMENTO DIT PREÇO
16.1. As condições de reajuste, repactuação e recomposição de preços estarãoprevista no Anexo IV-
Terrno de Contrato.

I7 - DAS ALTERACÕES CONTRATUAIS
l7.l- As alterações contratuais estarão previstas no Anexo IV-Tenno cle Contrato

B-CONT
l8.l . Na fonna prevista tro Anexo IV - Ternlo cle Contrato.

I9. - DO PAGAMENTO
ffi Anexo IV - Tenno de contrato.

20. DAS DISPOSICOES GERAIS:
20.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

20.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato supervettiente que impeça a realização

do certarne na data rrArcada, a sessão será autotnaticamente transferida para o plimeiro dia irtil
subsecprente, no rxesllo horár'io anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação cm

contrário, pelo Agente de Contratação.
20.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observat'ão o

horário de Brasília - DF.
2A.4 A lrornologação do resultado desta licitação não irnplicará direitoà contratação.

20.5 As norrnas disciplinadoras da Iicitação serão sempre interpretadas enr favor da ampliação da

disputa entre os interessados, desde que nãocomprometam o interesse da Administração, o princípio da

isonomia, a firralidade e a segurança da contratação.

20.6 Os licitantes assirmelrr todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Adrninistração ¡ão será, em'nenhum caso, responsável por esses custos, inclependentemente da condução

ou do resultado do processo licitatório,
20.1 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, exclttir-se-á o dia do início

e incluir-se-á o do veñcirnento. Só se iniciam evencem os prazos em dias de expediente na Adrninistração'

20.8 O desatendimento de exigências forntais não essenciais não irnportará o alastamento do

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia

e do interesse público.

20.9 .En caso cle divergência entre clisposições dcste Edítal e de seus anexos ou clernais peças

que cornpõer.n o processo, prevalecerá as deste Edital.

}.ON:I:E DE
RECURSO

ELEIVIENTO
DE DESPESA

UNIDADE
AÐMINI A

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

r.s000.00c0.0(3.3.90.39.00 -

OUTROS
SERVIÇOS DE
TERCEIROS -

PESSOA
JURiDICA

SUCRETARIA
MUNICIPAL DE

INF'RAESTRUTUIìA

0401.1 5.452.1 00 1,2.0 I 6.000 -
GESTÃO DOS SERVIÇOS DE

LIMPEZA PÚBLICA E COLETA
DE RESÍDUOS SÓLIDOS
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20.10 ,O Edital€ selts anexos estão disponíveis, na íntegra, no PortalNacional de Contratações

Públicns (PNCP), no site do órgão público e no siteda Plataf'ornra Bolsa de Licitações do Brnsil

- BLL - wrvw.bll.org.br

e nos sítios: hftps://r.vr,vw.amontada.ce.goy-,þt'/licitacaolist?.php/, https://rnunicipios-

I icitacoes.tce.ce. gov.br/index.php/l icitacao/aþer1as.

#ffi&

Amontada-CE. l9 de Setembro de2024.
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Ordenadora de Despesas da Secretaria Municipal
dc Infraestrutura
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ANEXO I
ESTIJDO TÉCNICO PRBLIMINAR
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EsruDo rÉcNrco pRELTMTNAR pARA FUTURA coNTRATAçÃo un sERVIÇos coLETA E
DESTINAÇÃo nlNel tn nnsÍnuos E LrMpEz¿,puøttcA URBANA AMoNTADA-cßz024

t. wrnoouÇ,Äo

A elaboração deste estudo técnico preliminar (anteprojeto) tern o objetivo de cumprir a exigência

prevista na Lei l4.I33l2OZI, e prevê a apresentagão inicial de informações e dados de planejamento para a

elaboração do Projeto Básico/Ter¡no de referência definitivo e posterior confecaão de Edital para

contratação de empresa de serviço de coleta, transporte de resíduos sólidos urbanos do município de

Amo¡tada-Ce, com destinação fînal dos resíduos sólidos. A contratação será indireta, no sistema de

terceirização, através de Licitação.

Z. pROpOSTA DO ESTUDO TÉCNICO PRBLIMINAR-ETP (Anteprojeto)

Na busca de dados referenciaiso foram consultados os estudos de planos de saneamento básico do

município de Amontada, pertinentes ao tema, assim com o Plano Diretor do Município, está incluso área

Urbana e ârea Ruralverde escuro (ver figura 1). O serviço de coleta de resíduos domiciliares contemplará

toda a área do município.

^
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I'IGURA I _ ZONAS DEFINIDAS NO PLANO DIRETOR
Os resíduos sobre os quais versa este ETP, são classificados pela sua origem em resíduos sólidos

urbarros, confonne a lei 1 2.305120104, senclo fonnados por resíduos domiciliares eparcialmente de resíduos

de lirnpeza urbana (varrição da ârea central).

A nova lei qLre atualiza o marco legal do Saneamento Básico Lei No 14.0261 20202, apresenta

definição mais atualizada para os resíduos, assim, os serviços de limpeza urbana e marrejo de resíduos

sólidos: constituídos pelas atividades e pela disporiibilização e manutençãode infraestrutura e instalações

operacionais de coleta, varrição manual e mecanizada, asseio e conservação urbana, transpofte, transbordo,

tratamento e destinação final arnbierrtallnente adequada dos resíduos sólidos domiciliares e dos resíduos de

linpeza urbana. O enquadrarrento, portanto é de Resíduos Sólidos Urbanos, ern especial os gerados nas

residências ou coll características similares gerados no comércio, inclústria ou serviços e de varrição.

Art. 13. Para os efeitos desta Lei, os resíduos sólidos têm a seguinte classificação:l - quanto à

origem:

resíduos domiciliares: os originários de atividades domésticas em residências urbanas;

resíduos de limpeza urtrana: os originários da varrição, limpeza de logradouros e vias públicas eoutros

serviços de lirnpeza urbatra;
c) resíduos sólidos urbanos: os englobados nas alíneas "a" e"b";
d) resíduos de estabelecimentos comerciais e prestadores de serviços: os gerados nessas atividades,

excetuados os referidos nas alíneas "bo',"Q", "g", "h" e oJ"l

e) resíduos dos serviços públicos de saneamento básico: os gerados nessas atividades, excetuados os

referidos na alínea "c";
Ð resíduos industriais: os gerados nos processos produtivos e instalações industriais;
g) resíduos de serviços de saúde: os gerados nos serviços de saúde, conforme definido em regulamento ou

em norrnas estabelecidas pelos órgãos do Sisnama e do SNVS;
h) resíduos da construção civil: os gerados nas construções, refol'mas, I'eparos e dernolições de obras de

construção civil, incluídos os resultantes da preparação e escavação de terrenos para obras civis;

i) resíduos agrossilvopastoris: os gerados nas atividades aglopecuát'ias e silviculturais, incluídos os

relacionados a insunros utilizados nessas atividades;
j) resíduos de serviços de transportes: os originários de portos, aeroportos, terminais alfandegários,

rodoviários e ferroviários e passagens de fronteira;
k) resíduos de mineração: os gerados na atividade de pesquisa, extração ou beneficiarnento de minérios;

Art, 3o-C. Considerarn-se serviços públicos especializados de limpeza urbana e de manejo de resídttos sólidos

as atividades operacionais de coleta, transbordo, transpofte, triagern para fins de reutilização ou reciclagem, tratamellto,

inclusive por colnpostagem, e destinação final dos:

o"4?1

a)

b)
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I - resíduos domésticos;

Il - resíduos originários de atividades comerciais, industriais e de serviços, em quantidade e q

similares às dos resíduos domésticos, que, por decisão do titular, sejam considerados resíduos sólidos ut'banos, desde

que tais lesíduos não sejarn de responsabilidade de seu gerador nos tennos da norma legal ou adtninistrativa, de

decisão judicial ou de teruro de ajustamento de conduta; e

III - resíduos originários dos serviços públicos de limpeza urbana, tais como:

a) serviços de, capina, roçada, poda e atividades correlatas em vias e logradouros públicos;

b) asseio de túrneis, escadarias, rnonumentos, abrigos e sanitários públicos;

c) raspagem e remoção de terra, areia e quaisquer materiais depositados pelas águas pluviais em

logradourospúblicos;
d) desobstrução e limpeza de bueiros, bocas de lobo e correlatos;

e) hmpeza de logradouros públicos onde se realizem feiras públicas e outros eventos de acesso

aberlo aopúblico;e
Ð outros eventuais selviços de lirnpeza urbaua."

Para fins cle coleta regular, definem-se como a coleta de Resíduos Sólidos Urbanos (RSU), aqueles

origirrários de atividades domésticas em residências urbanas (resíduosdomiciliares) ou similares e rural e os

originários da varrição da fuea central do município (resíduos de limpeza urbana). Que possam ser

acondicionados em embalagens plásticas/ tonéis de 100 L, sistema porta a porta e ou colocados nos

contêineres e que estejam dentro das normasestabelecidas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas -
ABNT.

O crescimento populacional previsto deverá ser contemplado neste tipo de projeto, pois estão

vinculados diretamente, ou seja, com aumento de população resulta ern aulnettto de geração de resíduos, e

por isso o serviço de coleta deverá estar preparado.

Amontada é um município do estado brasileiro do Ceará. Localiza-se a rnicrorregião de Itapipoca,

rlarnesorregião do Norte Cearense. O município tem 44,195 habitantes (dados de2021) e 1.175,044kn2'
Seu PIB per oapito R$ 12.195,24 (2020) e a rnortalidade infarrtil é cle 8,72 óbitos por rnil nascidos vivos
(2020).

3. OBJETOASERCONTRATADO
O objeto a ser contratado segue o modelo atual e já consolidado em anos anteriores no rnunicí¡rio

de Amontada-Ce. O referido contrato contemplará os seguintes serviços:

3.1) Coleta manual e transporte ao destino final de resíduos domiciliares, comerciais e públicos através de

caminhão caçamba compactadora e caminhão caçamba basculante (Sede do Município e Rotas Complementares de

Demais Localidades);
3.2) Coleta manual e transporte ao destino final de resíduos domiciliares, comerciais e públicos, através de

caminhão caçarnba cornpactadora e caminhão caçamba basculante (Distrito e lcaraí e Rotas Complementares de

Demais Localidades);
3.3) Coleta lnanual e transporle ao destino final de resíduos domiciliares, comerciais e públicos, att'avés de

caminhão caçamba basculante (Distritos de Moitas e Caetanos e Rotas Complementares de Demais Localidades);

3.4) Coleta manual e transporte ao destino final de resíduos especiais urbanos (resíduos de capinação, roço e

também de entulhos e resíduos de construção civil)
3.5) Varrição e lirnpeza de faixa de praia;

3.6) Varrição manual de vias e logradouros públicos;

3.7) Capina nranttal e pintura de meio fio de vias e logradouros pirblicos;

3.8) Roço de áreas de logradouros públicos;

A reorgayização da distribuição de contêineres é cornplexa e hostil, visto que a população já está

habituada coul a utilização desse equipamento por allos, na rresula localização.Inclusive há Llso desses

equipamentos por entidades de forma consolidada, devido à grande quantidade de resíduos que são gerados

pelo público local, corno éo caso das Escolas e do Hospital.

4. FOIìMAS DE CONTRA'|AÇAO
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A prestagão dos serviços de coleta e transporte de resíduos sólidos, será contratada de forma

mediante contratação de empresa especializada co¡n material/equipamentos e mão de obra, Para esta

contratação será utilizadoa modalidade concorrência devido a sua complexidade, e o julgamento será menor
preço global.

5. UANTIDADE ESTIMADA

e{hadð 202{ .
Popubção Icâale*hadð 2024 =
Popubção Demah DtùlG êShôdð 2024 -

1.1.1 tl!ô Dômlclll¡r. comr.l¡l

Prodsg¡o ll¡o nt/N¡l¡r. (lg/hab,/dl.) ProduÍåo Ixolc/d¡ð Plo(ufðo Ixo m¡/ll¡Fpuraçaoå$ìcroa

ra¡å (rslhâb/dl.) Produção lho tgldlå Prod$aq l¡otonltui

Prod!t¡o llro ton/d. Proluç¡a r¡¡o0rf/d6

O dimensio¡ramento da frota tem como objetivo determinar a quantidade de veículos necessários à

execução dos serviços de coleta quer exigido pelo diniensionamento que deve obedecer:

l. Levantamento e coleta de dados - obter o mapa da cidade, disponibilidacle de veículos e

respectivas capacidades;

2. Localização dos grandes geradores de lixo - identificar no mapa da cidade os Inercados, freiras,

polos comerciais e outros grandes geradores;

3. Deterrnirração do volume e peso específico do lixo a ser coletado - empregar o processo de

quaúiamertto das amostras de lixo;

4. Definição dos setores de coleta - subdivisão da cidade em setores de coleta (compostos por um

conjunto cle itinerários) que representem áreas homogêneas em tennos de geração de lixo "per capita", de

uso e ocupação do solo. Cada setor de coleta deve ser definido a frequência e horário de coleta, bem como

os dias da semana em qlle a coleta deve ser realizada;

5. Estimativa cla quantidade total de lixo por setor - obtenção número de habitantes de cada setor

através de infonnações cadastrais do município para que seja possível deter¡ninar a quantidade em peso e

volume, conforme procedimentos descritos na ETAPA 1;

6, Estimativa dos parâmetros operacionais;

Distância média entre o setor de coleta e a descarga - dd;

Distância (ida e volta) entre centro do setor ao destitto fina) - da;

Extensão total clas vias do setor de coleta - L;

Velocidade ¡nédia de coleta do setor - vc (varia entre 4 a 10 km/h);

Velociclade média llos percursos entre a garagem e o setor e do setor ao local cle descarga - vt (rraria

entre 30 a 60km/h).

ßýÞ
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7. O climensionamento da frota para cada setor - a frota de ccda setor é <;alculada pela fónnu

F= ( 1 /J )x { (L I v c) +2x(dalvt) +2x [(dd/vt)x( I /J )x(q/C)] ] onde,

J - duração útil dajornada, em horas.

q - quantidade total de lixo a ser coletado no setot, em t ou em m3.

C - capacidade do veículo de coleta, em t ou ma (em geral adota-se 70o/o a 100% da capacidade

nominal).

8. O dimensionamento da frota total - o dimensionamento da frota total é resultante da maior

quantidade de veículos que precisanl operar simultaneamente no mesmo dia.

O dimensionamento da frota total de veículos pode, tarnbém, ser calculada pela formula:

F:Q/(qxfxV) onde,

F - no de veículos que cornpõem a frota.

Q - quantìdade total de lixo a ser coletado, em t ott ent tn3.

q - capacidade do veículo de coleta, eln t ou enl ma (em geral adota-se70o/o a90o/o da capacidade

nornirtal).

f - fator de carga do equipamento.

V - r-r" possível de viagens que o equipamento pode fazer na unidade de tempo (dia, semana ou

mês), onde:

v= ch/(Tc+,rt+Ti)

Ch - carga horária de trabalho, em hora.

To-tempo gasto cotn a coleta, em hora.

Tt - tempo gasto com a ida/volta do equipanrento entre o destino final e o centro do setor de coleto,

ern hora.

Ti- ternpo irnplodutivo gasto corn descarrego, garagem e itnprevistos (adota-se de10 a l5 min.)

Pelo dirnensionamento elaborado, de acordo corl't o descrito acinta, a frota será composta por 02

(dois) conipactadores de l2m3; 04 (quatro) caminhões tipo bascularlte de 12m3 paîa a coleta regular da

sede, distritos e localidade.

A guarnição para o veículo coletor será composta 0l motorista e 03 garis coletores para os veículos

tipo compactaclores e basculantes; colll a frequência e viagens detalhadas o item clos roteiros, descritos nos

mapas georreferenciados, em anexo.

13't3\'/ btt:A*l,* rÝIq,Jf\¡lçlt,lf¡L

FORM

-tt
A DE PAGAMENTO DO SERVIÇO DE COLETA E TRANSPOR

:al iÿilL1'::$
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A contratação clos serviços de Coleta e Transporte de resíduos sólidos urbartos, a rell'll.ll.l

por prego unitário (valor por tonelada-ton ou metro cúrbico-mt, de acordo cont as composições de

custos dos serviços) e a rernuneração por de resíduo coletado (R$/ton), e para isso, deverá haver pesagem

dos resíduos ent balança certificada pelo INMETRO para essa finalidade.

Com relação à varrição de logradouros e faixa de plaia será a remuneração será por quilômetro (km)

varriclo (R$ / km) e de roço de de rnargens de estradas e vias urbans por metro quadrado de área (m'z)

aferidos por memória de cálculo nas medições, conforme quantidades mensais estimadas na planilha

orçamentária do projeto básico.

7, DESTINO FINAL
O prejeto básico apresenta as rotas estimadas corn itinerário em plantas georreferencidas con-l

percursos fidedígnos cle extensão de rota de coleta e destino ao fÌnal de descarga.

8. PARCELAMENTO DO OBJETO
O parcelarnento da solução NÃO é recomendável, do ponto de vista da eficiência técnica,

considerando que o gerenciarnento do serviço pemlanecerá sobre a gestão de um único contratado,

resultando num maior nível de controle da execução dos serviços por parte da administração, concentrando

a responsabilidade da execução dos serviços e a garatrtia dos resultados ltuma única pessoa jurídica.

9. NECESSIDADE DE ADEQUADA PREVISÃO DE PENALIDADES
Como rotina, as reclamações do serviço são recebidas, pelo telefone, WhatsApp, pelo sistema, no

balcão e outros, sendo necessário a sua comprovação, contudo observou-se que, como rotina muitas

reclanrações se repetern, diante disso e corno indicado pelo Manual do TCE- CE, se faz necessário prever

cláusula de Penaliclades afim de legalrnente a Fiscalização poder advertir ou punir com multa a Contratada,

caso ocorram falhas ou falta de atendiniento dos serviços. Para isso o TCE-CE , apresettta como exernplo

urna relação mínirna de fatos geradoresde penalidade, não se exaurindo as possibilidades de infração, como

segUe:

1. Atrasar o início da prestação dos serviços, em contlariedade à data aprazada na "Ordctnde lnício

dos Serviços";

2, Não entregar a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) e referente à execução dosserviços até

o início da prestação dos serviços;

3. Prestar infolmações inexatas ou causar embaraços à fiscalização;

4. Transfèrir ou ceder suas obrigações, no todo ou eln parte, a terceiros;

5. Desatender às determinações da fiscalização;

6. Cometer quaisquer infrações às normas legais federais, estaduais ou municipais;

7. Praticar, por ação ou omissão, qualquer ato que, por culpa ou dolo,venha a causar danos ao

contratante ou a terceilos, independente da obrigação da contratada em reparar os danos causados;

8. Não executar corretalnente o pgrcul'so de coleta estabelecido no projeto básico;

9, Iniciar os serviços fora dos hor'ários determinados no projeto básico;

10. Terrninar os serviços além dos horários determinados no projeto básico;

I l. Utilizar equipamentos de coleta em desacordo com o especificado no projeto básico;

12. Tr.ansitar coul os veículos coletores em velocidade incompatível cotn a boa execução doserviço;

13. Deixar su-ia a via pública por clerramamento de líquidos ou detritos dos resíduoscoletados;

f4, Não conceder intervalo para descanso e alimentação (intervalo intra jornada) a seus

funcionários couforme estabelecido na CLT ou na convenção coletiva;

1 5. Descarregar resíduos em qualquer local onde não for determinado pelo projeto básico;

16, Transitar. corn veículos coletores fora dos seus respectivos roteiros ou coln coletores sendo

transpoftados nos estribos dos equipamentos;

17 . Não dispor de coletores, motoristas ou outros trabalhadores nas quantidades mínimasdefinidas

no projeto básico;

18. Não dispor do número míniuro de equipamentos definidos no projeto básico;

lg. permitir que seus funcionários trabalhem sern uniformes ou sem os adcquadosequipamentos de

s\*,
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proteção individual;

20. Pennitir que seus fìrncionários promovam gritarias ou faltem com respeito para coln

durante a execução dos serviços;

21 . Perrritir que seus funcionários promovarn, para comercialização ou quaisquer outros fins,a triagem

dos resíduos coletados;

22. Não efetuar a ltmpeza dos locais de resíduos dispostos para a coleta que tenham ficadosoltos nas

vias públicas por ação de catadores ou animais;

23. Impedir, propositadamente, com os veículos coletores, o livre trânsito dos demaisveículos;

24, Perrnitir que seus funcionários solicitem contribuições ou gratifìcações nos domicíliosatendidos

pelo serviço;

25. Executar', durante os horários de coleta, com os equipamentos e /ou as equipes de pessoal,outros

serviços que não sejam objeto do contrato pactuado;

26. Coletar quaisquer outros tipos de resíduos que não sejam os dehnidos no projeto básico;

27. Fraudar ou tentar fraudar a pesagcm de resídtros;

28. Executar o serviço com veículo de idade superiol ao limite estabeleciclo no projetobásico;

29. Realizar a coleta cotn os veículos em inadequado estado de conservação, incluindopneus' lataria,

equipamentos, acessórios, etc.

30. Os critérios sobre a definição cle adveftências ou valores das multas, serão detalhadas noProjeto

básico.

9. r. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
. Decreto Municipal no 114 de 08 de janeiro de2024.
. Lei no 14.133, de 0l de abril de 2021, Lei cle Licitações e Contratos Administrativos;

Normas da ABNT e das legislações pertinentes para execução de todos os serviços aplicáveis na execttção

da obra, inclL¡sive no que tange a qualidade dos mateliais;

. Lei no 5.194, de24 de clezemblo 1966, que regula o cxercício das prolissões de Engenharia

e dá outras providências;

. Lei n" 1.2.37812010 regula o exercício da Arquitetura e oria o Conselho cle Arquitetura e

Urbanismo do Brasil (CAU/BR) e das Unidades da Federação (CAU/PA);

. Lei no 6.496, de 07 de dezembro de 1977, que institui a "Attotação de Respottsabilidade

Técnica" na prestação de serviços cle Engenharia, autoriza a criação, pelo Conselho Federal de Engenharia,

Arquitetura à Agrononlia - CONFEA, de uma mútua de assistência profissional, e diL outras

providências; Reiolução CONAMA no 307, de 05 de julho de 2002, que estabelece diretrizes, critérios e

procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil.

Atencler as cláusulas e condições para a execução dos serviços, qtle possibilitern à contratacla

efetivar o planejanrento para a execução dos serviços em conformicJade conl a logística c infraestrutura

existentes no mercado.

9.2, REQUISITOS DE MANUTENÇÃO
Os requisitos de ma¡utenção e assistência técriica c'los proclutos Ileoessários à prestação dos serviços

serão de inteira responsabiliclade da empresa contr:atada, devendo esta manter em perfeito estado de

conservação todos os equiparnentos e materiais, irrclusive aqueles fornecidos pelo contratarrte, quando f'or o

caso

9.3. REQUISITOS TEMPORAIS
A prestação dos serviços illiciar-se-á, preferencialmente, tla data de assinatura clo Contrato, tendo

validacle e'eftcërcia legal após á publicação de seu extrato na inrprensa oficial do rnunicipio. Uma alternativa

é a definição de o¡tía d}ta par:a início da vigência contratual, tendo eln vista o prazo necessário para

forrnalização da rescisão unilateral dos contratos vigentes'

,,,d
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9.4. REQUISII'OS SOCIAIS, AMBIENTAIS E CULTURAIS
Durante a execução de tarefas no ambiente de traballìo, os funcionários da contratada deverão

observar, no trato conl os servidores e com o público em geral, a urbanidade e os bons costumes de

colìlportamento, tais couìo: pontualidade, cooperação, respeito ruútttto, discrição e zelo coln o patrimônio
público. Deverão ser cumpridas pela CONTRATADA as diretrizes de sustentabilidade estabelecidas na Lei

no 14. I 33121, Lei no 12.305110, lnstrução Normativa SLTI no 112010 e Decreto n' 7 .7 46112, a saber:

. preferência para nrateriais, tecnologias e matérias-primas de origem local;

. maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia;

. rnaior geração de ernpregos, preferencialmente cotn mão de obra local;

. tnaior vida últil e menor custo de manutenção do bem e da obra;

. uso de inovações que leduzam a pressão sobrc recursos natttrais; e

. origem ambientallnente regular dos recursos naturais utilizados ttos belts, serviços e obras.

Os produtos fornecidos não deverão conter substàlcias perigosas eln conceutração acima da

recomendada na diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances), tais corno mercúrio (Hg),

chumbo (Pb), cromo hexavalente (C(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibrornados (PBBs), éteres difenil-
polibrornados (PBDEs). A enrpresa a ser contratada será responsável pela clestinação ambientalmente

correta para todos os recipientes dos suprimentos, peças e materiais utilizados, obedecendo à legislação e

orientações relativas ao comprolnisso com o meio ambiente.

9.s, REQUISITOS DE PROJETO E DE IMPLEMENTAÇÃO
Toclos os cqLripamentos e materiais necessários à prestação dos serviços deverão atender plenatnente

ou superar as especificações técnicas estabelecidas.

9.6. REQUISI'fOS DE
FORNECEDOR

Registro ou irrscrição da empresa licitante no CREA (Conselho Regional de Engenharia e

Agronornia) ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), conforme as áreas de atuação previstas no

Termo de Referência, eut plena validade;

Comprovação de capacitação técnico-operacional, mediattte a apresentação de um ou mais atestaclos

de capacitação técnico-operacional, fornecido por pessoa jurídica de direito púrblico ou privado clevidamente

identificada, ern ¡onle dá empresa contratada, relativo à execução de serviço compatír,el (em características

e q¡antidades) com o objeto da presente contratação, envolvéndo as parcelas cle maior reler'ância c valor

significativo do objeto da corttratação.

A Contratada cleverá ter um responsável técnico devidarnente ltabilitaclo para o exercício das

fnnções relativas às atividades pertinentes. De acordo cotl't o 1o do art. 58 da lei 8213191.

No decorrer da execução do serviço, os profissionais peftencentes à Eqtripe Técnica Principal

poderão ser substitLrídos por prolÌssionais de experiência eqLrivalente ou superior, por meio de apresentação

àe quatificação técnica profissional, desde que a substituição seja aprovada pela Administração.

A CONTRAI'ADA deverá ¡ra¡ter também na execução dos serviços durante todo o sett períoclo cle

execução os enge¡heiros civis og arquitetos, que pennitam a execução com perfeição de todos os serviços,

além dos demãis elementos necessários à perfeita administração da obra, A CONTRATADA deverá

collullicar com a¡tecedência à fiscalização o nolne dos Engenheiros responsáveis, coln suas prerrogativas

profissionais.

QUALII.'ICAÇÃ,O TÉCNICA A SEREM FORNECIDOS PELO
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A CONTRATADA terá responsabilidade na fornra da l,ei - Art.618 do Código Civil
pela qualidade, segurança e garatttia das obras e serviços.

Todos os projetos deverão ser elaborados e apresentados de acordo com as Normas otl

Especificações, Métodos de Ensaio ou Padrões estabelecidos pela Associação Brasileira de Normas

Técnicas (ABNT), independente se esta foi citada neste documento ou não. As Soluções e conceitos de

projeto devern ser apreserrtados e discutidos com o corpo técnico da contratante.

A CONTRATADA será responsabilizada por qualquer dano ou prejuízo causado ao patrimônio do

Coverno do Estado do Pará, ou a terceiros, decorrentes da utilização inadequada de pessoal, equipamentos,

máquinas, ferramentas ou materiais.

Os trâmites paraaaprovação dos Projetos junto aos órgãos oficiais e às concessionárias de serviços,

quando necessário, serão de responsabilidade da CONTRATADA.

O recolhimento dos Registros de Responsabilidade Técnica (RR1') e das Anotações de

Responsabilidade Técnica (ART), junto ao CREA ou CAU, ficarão a cargo da Contratada, sendo

indispensável a sua apresentação na ocasião da Ordern Início dos Serviços. As eventuais adaptações

arquitetônicas locais que se fizerem necessárias serão de responsabilidade da CONTRATADA, bem como

as consultas a qualquer entidade/órgão.

9.7. REQUTSITOS DE SUSTENTABILIDADE
Os serviços prestados pela empresa contratada deverão fundamentarse l1o uso racional de recursos e

equipamentos, de forma a evitar e prevenir o desperdício de insumos e material consumidos, bem cotno a
geração cle resíduos, além do desperclício cle água e consutno excessivo de energia. Sempre que possível

lazer uso de energia renovável.

A contratada deverá ter pleno conhecimento e se responsabilizar pelo trabalho segttro das pessoas

envolvidas no rnauuseio de ferramerltas, equipamentos e produtos inflamáveis, confonne legislação ern

vigor do Ministério do Trabalho. Esta tanlbém se resporlsabiljzarâ por ações ou omissões sobre os resíduos e

rejeitos sólidos, líquidos e derivados, nos locais da obra, removendo e promovendo a devida destinação.

Constituição e cornposição oriunda do uso de rnateriais/produtos/insutnos e rnão-de-obra de boa

procedência, sob registro e funcionamento de acordo corr as legislações correlatas, atender as normas de

qualidade, saúde/sanitárias, segurança e sustentabilidade do INMETRO, ABNT, ANVISA, e demais órgãos

e agências reguladoras competentes.

Alér¡ dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser

atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional cle Contratações Sustetttáveis: Materiais

material reciclado, biodegradável, atóxico, com material provettiente de reflorestamento. O objeto

contrataclo deve atender à legislação federal, estadual e municipal referente à sustentabilidade, no que

couber;

Atender a L,ei n o 12.305110 - Política Nacional de Resíduos SólidosRegistro ou inscrição da

empresa licitante no CREA (Consellro Regional de Engenharia e Agronomia),

9.8. cARANTTAS DE CONI'RATAÇÃO
Será exigid a garantia contratual no valor correspondente a SYo (cinco por cento) do valor cJo

contrato, conforme art,98 cla Lei Federal n o 14.13312021, e terá seu valor atualizado ttas mesmas condições

contratuais. Em caso opção pelo seguro -garantia, a parte adjuclicatária deverâ apreserrtá-la, tto rnáxilno , até a

data de assinatura clo contrato, A garantia, nas modalidacles caução e fiança bancária, deverá ser prestada em

até l0 dias úteis após a assinatura do contrato. O contrato oferece lnaior detalhamento das regras que serão

aplicadas ern relação à garantia da contratação.

1 0" NATUREZA DA CONTRATAÇÃO
A natureza da contratação a ser adotada é de serviços contínuos com regime cle cledicação exclusiva

de mão cle obra; confortne art.6 (laLei 14.133 de lo rJe abril de2021:

Art. 6o Para os fins clesta Lei, cottsideraln-se:

_/_"-**tsiø
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XVI - serviços contínuos com regirne de cledicação exclusiva de não de obra: aqtreles ctrjo

de execução contratual exige, entre outros requisitos, que:

a) os empregados do contratado frquern à clisposição nas depcndências do çolìtratatlte parà a

prestação dos serviços;

b) o contratado não compartilhe os recursos humanos e materiais disponíveis de uma

contratação para execução simultânea de outros contralos;

c) o contratado possibilite a fiscalização pelo contratante quanto à distribuição, controle e
supervisão dos recursos humanos alocados aos seus contratos;

11. CLASSTFTCAÇÃO DO OBJETO E ESCOLHA DA MODALIDADE
O objeto desta contratação se enquadra na descrição de natureza de serviço especial cie engertharia,

aqueles que por sue alta heterogeneidade ou por sua complexidade; conlortne o disposto tlo aft.6o, XXI,
"1r", da Lei n.o 14.133121 ; ' , :

Aft. 6o Para os fins desta Lei, consicleram-se:

t.,.1

XXI - serviço de engenharia: toda atividade ou conjunto de atividacles destinadas a obter

determinada rrtilidade, intelectual ou material, de interesse para a Aclrninistração e que, não

enquadraclas no conceito de obra a que se refere o inciso XII do caput deste artigo, são

estabelecidas, por força de lei, como pri'rativas clas profissões de arquiteto e engenheiro ou de

técnicos especializados, que contpreenclem:

t., l

b) serviço especial cle errgenharia: aquele que, por sua alta heterogeneicladc ou complexidade, não

pocle seenquadrar na definição cottstante cla alíllea "4" deste ir:ciso;

Aincla segundo a Lei de Licitações, a concorrência é a modalidade de licitação para contratação de bens e

serviços especiais e de obras e serviços coltlults e esp.eciais cJe engenltaria (art. 6", XXXVIII), cujo critério

de julganrcnto poderá ser:

a) menor preço;

b) melhor técnica ou conteÚtdo artístico;

c) téctlica e preço;

cl) maior retorno econômico;

e) , maior desconto,

I2. CRITÉRIO DE JULG¡\MENTO
O critério cle julgarnento sugcle-se que seja o de MENOR PREÇC GLOBAI,, confonne cliòposto iro

art. 33, inciso I, e34 dalei no 14.13312021, de 1 de abril de2021:

Art. 33. O julganiento das propostas serâreaiizado cle acordo colll os seguintes critérios:

I - menor preço;

t..,1

Art. 34. O julgamento
considerará o lnenor dispênC

clefinidos ho edital cle licitação

por menor p[eço ou maior desconto e, Ouando couber, por técirica e preço

iå pata a Adlninistração, ntenclit{os os parâmetros mínimos dc qualiclade
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As licitações do tipo "lrenor preço" são a nlais comuns, sendo que por nreio delasS

preponclerante para a escolha da proposta mais vantajosa set'á o preço. Portanto, o julganiento clar-se-á pelo

rnenor valor ofertaclo, desde que atendidas às exigôncias do edital.

A seleção do critério de julgamento pelo menor preço se justifica uma vez que o objeto se apresenta

cle forrna relativamente simples, sern maiores complexiclades técnicas, permitinclo urn.iulgamento igualitário

entre as propostas.

13. REGTME DE EXECUÇAO
Consideranclo que a natureza clo objeto não permite a precisa indicação clos quantitativos

orçamentários, o regimó d" 
"*"",.,ção 

a ser ac{otaclo é a emprcitada por PREÇO UNITÁRIO, conforme

disposto no art. 6o, inciso XXVIll, da Lei n' 14.13312021, cle 1 de abril de202l: "XXVIII - empreitada por

preço unitário: contratação da execução da obra ou do serviço por preço cefto de unidades determinadas".

Ñ.ss" sentido, o pagautento é feito apenas enr relação aos serviços efetivamente executados, sendo indicado

para serviços de infi'aestrutura ttrbalta.

I 4. VIGÊNCIA CONTRATUAL
O contrato deverá ter valid'ade de 12 (doze) rlreses e poclerá ser prorrogado conforme a lei

14.13312021.

15. B,STIMATIVA DAS QUANTIDADES PARA CONTRATAÇAO
A estiniativa de preços cla contratação será conipatível colll os qtrantitativos levantados no projeto

básico, que é a principal tabela utilizada no orçamento dos serviços, que inflorma todos os ct"tsfos dos

l.acursoslnecessários a execução clos serviços. Deve-se apresetttar a composição unitária cle cacla projeto,

bem como a iclentificação do respotrsável pela claboração.

16. LEVANI'AMENTO DE MERCADO

I7, ES'I'IMATIVA DO VALOR DA CONTRATA o (PRELIMINAR)
,Para estimativa preliminar de valor foi realizacla a pesquisa de mercado corn base no artigo 23", Ë2?

inciso I da lei 14.133121e artigo 57 do Decreto Municipal N' 114 de 08 de janeilo de2024, composição

a¡alítica dos custos ¡nitários de toclas as partes constituintes darealização dos serviços, através da obtenção

de preços ern tabelas oficiais do governo, conveução coletiva dc trabalho, tabela Fipe e, seguindo-se.os

proäedlrnentos TCE-CE para os itens em que houve maior dificuldade de obtenção de preços pelos métodos

"itodo5 
anteriormente, påra a execução cloobjeto em questão estimou-se o valor de R$ 7.073'075,07 (Sete

Milhões, setenta e trôs Mil, setenta e cinco Reias e sete Centavos), conforme Planilha Orçarnentária e

Composições cle Custos Unitários.

t8. JTJSTIFICA'|IVA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOL;UÇAO A CONTRA'IAR
A s6lução pretenclida se apresenta como urra alternativa à vigente c foi construída a parlir clo

acúrnrulo de experiências na gestão e fiscalização rJe corttratos anteriores do mesmo objeto. O aprenclizacl.o

pôde ser deserivolviclo atravãs de servidores clo próprio quadro da f'uncionalisnio público ntttnicipal, de

DADOS DO I,EVANTAMENTO

VALOR TOTAL

ESTIMADO
OBJETOLICITAÇAO ORGAO

RESPONSÁVEL

R$

7 .073.07 5,07

3ontratação de empresa especializada parà a

rrestação de seLviços de Coleta, Transporte e

Destinação Final de Resíduos Sóli<los e

Lirnpeza Urbana, na Zona Urbana e Rural do

Llun icípio de Amontada/Ce,

SECRETARIA
MUNICIPAL DE

INFRAESTIìUTURA

CONCORRENCIA
PÚBLICA
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nrúltiplos órgãos, que ineterfem ou gerenciam os processos relacionados a atividade de el

projetos, contrataçä0, execução. fi scalizaçã0, pagamento, etc.

A almejacla contratação se justifica ¡ror buscar atender à legislação nacional e municipal na

coleta e destinação cle resíduos sólitlos. Visto que se trata de uma solução ¡rara prestação tlos serviços

cle manejo de resíduos sólidos e cle limpcza urbana nas Zonas Urbana e llural do município cle

Amontacla, as altcrnativas se restringem a empresas com capacidade técnica e operacional tlc
atendimento integral tlas definições e especifTcações tlescritas no Projeto Básico e em sells Anexos. E a
limitnção busca a seleção de cmpresas com ca¡racidades mínimas de execução de serviços tle
qualidade.

Os benefícios para a Adnrinistração Pública em termos de economicidaCe, eficiência e eficácia serão

conseguidos a partir de maior produtividade, rnelhor qualidade e controles tnais adequados na execução dos

serviços. Como resultado, a implantação da solução tem como objetivo o melhor aproveitarnento dos

reculsos nlateriais e financeiros, observando em grande rnedida os possíveis impactos ambientais causados,

Por firn, observada a necessidade contíuua clos serviços, pretendelse que a execução do contrato se

dê por no mínimo 12 (doze) lreses. Ressalta-se que, a finl de toruar rnais transparente e eficientc a execução

clos serviços da pretensa contratação, es',ão previstos o atendimento aos índices cle qualidade e eficiência.

19. DESCRI DA SOLU o

20, DESCRTÇÃO DA FoRMA DE MEDIÇÃO g ti¡ONIToRAN4ENTO DoS SERVIÇOS

Para a nova contratação, é imprescindível que os dados espacializados de monitoramento clos

serviços sÇjam vinculaclos aos dados de apropriação na clescarga dos canrinhões no clestino fìrral, com

controle de execução dos trajetos dos mitinerários das rotas. Dessa forrna, a rnedição e o monitoratnento dos

serviços serão nraís efìciente's, propiciando a análise da prestação clos servigos tta slla árca clc execrtção.

Nos serviços cle linrpeza Lrrbana, devc; a contratada elaborar um manifesto cle orcletlr de serviço -
diária- co¡-r os locais a serem clirecionados pela gerênciaefiscalização dos serviços tlrbanos da secrcteria

de infraestlrtura; corn a devida conferência e ¿provo da frscalização, para posterior registro na tnemória de

cálculo clas nredições e relatórios fotográfìcos da execução dos serviç9s.

21. IìESULTADOS PRETENDIDOS
A contratação visa dar continuidade à prestação dos serviços de linlpeza urbatla e clestinação

ambientalrne¡te correta dos resíduos sólidos gerados no' município, atencleLldo às neccssidades

extraordinárias cla cidacle llesses nleses. SentJo SERVIÇO ESSENCIAL E CONTINUO, para garantir a

urbanidade, salubridade e saúde publica da população.

A contr.atação em tela gerará benefícios para a sociedade, ulì14 vez que proporcionará condições

pa¡¿ a manutenção de anlbienté salubre, livre dè vetores e pragas que possam causar agravos à saúrde,

prejuízos ecgnôiricos o¡ lltestno trausmitir infecções, por meio cle carreamento externo (transrnissãO passiva

ou nlecânica) ou interno (transmissão biológica) de microrganismos.

Co'nJfo.'ra ¿è aperfeiçoar a execução dos serviços de lirnpeza urbana, buscar a melhoria das difictlldades e otimizar

os rnecanismos de controle, medição quantitativa, qualitàtiva e pagamento, propõe-se o escopo cla

proposta para contlação, que clevelá contar coln os serviços de:

leta e tLansporte até o aterro municipal de resícluos sólidos classe II-A

nonla NBR I 0,004104 é a responsável por deterrninar a

lasse de riscos clos resíduos

Coleta, Transporte e Dcstinação Final de

Resíduos Sólidos

üquipe de Van'ição manual de vias urbanas e logtadotuos públicos;

Ðquipe de Capina rnanual, raspagem e pintut'a cle guias;

Equipe de Roçagem manual e mecanizada;

lquipe de Limpeza de praia;

Limpcza Urbana

gtÞ
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Esta contratação tarnbém busca assegurar o atcndimento às Políticas Nacional e Di

Resíduos Sólidos, instituíclas, respectivamente, pela Lei Federal no 12.305/2010 e Lei Distrital no

5.41812014.

22.IMPACTOS AMBIENTAIS E MEDIDAS DII MITIGAÇAO

O aft.45, da Lei n o 14,133l21,adverte que as licitações de obras e serviços de engenharia devem

respeitar as llormas relativas à disposição final ambierrtalmente adequada dos resíduos sólidos gerados pelas

obras contratadas, bem como utilizar recursos que favoreçam a redução do consumo de energia e recursos

ruaturais, alérn da preservação clo patrirnônio liistórico, cultural, arqueológico e intaterial, inclusive por meio

da avaliação do impacto direto ou indireto causaclo pelas obras contratadas, entre outros.

Diante disso, a contratacla deverá observar as non.nas da proteção ambiental, cabendo a fìscalização

quâ¡to ao estrito cumprimento da legislação e o respeito às ieis ambientais na prestação dos serviços. E

iecessário, pofianto, que a contratada possua um Plano de Gerenciamento de Resíduos para efetuar a

destinação final adequacla <ias perdas e rejeitos de materiais

23. CONSTDERAçÕES FINAIS
O presente instrumento foi elaborado em harmonia cotn aLei 14.133121, de 1o de abril de2021 e o

Decreto rnuriicipal no 114 de 08 de janeiro de 2024,bem colno eln conforlnidacle Çotr os requisitos técnicos

necessários ao cumprimento das necessidades e objeto da aquisição. No mais, atende adequadamente às

demandas cle uegócio formuladas, os benefícios preteudidos são adequados, os custos previstos são

compatíveis e caracterizaLn a econon-ticidade, há riscos envolvidos e são adtninistráveis e a átea reqttisitante

prioiizarâ o fornecimento cle toclos os elementos aqui relacionados necessários à consecução dos benefícios

pretenciidos, pelo que recomeudamos a aquisição proposta. Poftanto, mostra-se VIAVEL a obtenção do

objeto, segundo as condições e especifìcações previstas neste ETP.

ß,P
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O presente documento foi elaborado com o intu ito de atualizar o Projeto do Sistem a de Coleta de

Resíduos sólidos e Limpeza Pública urbana do Município de Amontada, Estado do ceará, com o

propóslto de fundamentar e definir as premissas, diretrizes e esPecificações técnicas e práticas de

engenharia para a elaboraçäo da metodologiade execuçãode serviços; bem como' o orçamento

básico de referôncia, desse processo licitatório'

1.1. Considerações Gerais

A questãodo lixo nos municípios brasileiros tem adquirido grande importância nos últÌmos anos

visto que a quantidade de lixo gerado nas cidades tem sido crescente' provocando gastes

financeiros significativos, além de ocasionardanos ao meioambiente e a saúde da população'

o processo de remoção dos resíduos sólidos inicia-se no acondicionamento do fixo' são utilizados

dìversos tipos de recipientes sendo os sacos plásticos a forma mais comum de acondicionamento'

0 mal acondìcionamento do fixo sìgnificq Þoluição ambientqle rìsco ø seg urança dø população'

þoìs pode levør aþørecimento de doenças, O correte øcondicionamento facìlíta o þrocesso de

coleta,

A coleta de resíduos sólidos compreende o percurso completo dos locais de acondicionamento aos

locais de descarga. A coleta pode ser classificada em dois sistemas: sistema especial de coleta

(resíduos contaminados) e sistema de coleta de resíduos não contaminados (coleta convencional)'

Os tipos de veículos utilizados na coleta podem ser motorizados e não motorizados' A destino dos

resíduos coletados pode ser transportada para locais de processamento' recuperação ou destino

final,

0 projeto em questãofoi desenvolvidoa partir do diagnóstico dos serviços de limpeza urbana do

município sendo desenvolvidas, a partir de tal diagnostico, foram elaboradas propostas que

seguiramasespecificaçõesdosdiversosserviçosqueenglobamacoletadefixo.

Na elaboração do seguinte plano foram considerados es mais recentes dados estatísticos e

estimativaspopulacionaisparaoanode2024,bemcomoomapeamentodoruasatualizadas,visto

o crescimento horizontal da população

0 plano em questãodeterminaes procedimentosaserem realizadosde acorde com as necessidades

especificas do município, tendo em vista a lerceirização dos serviços de limpeza pública para

execução das atividades relacionadas

É de conhecimento de todos que compete ao administrador municipal nranter a limPeza da cidade

o,'.{8t
' fir/l¡ltc¡

s coletas que u m na

SILVA
CIVIL

6.904
F

APRESENTAçÃO

I - JUSJ|F|çJATIVA

ed a r destitlo adequado aos resíduos sólidos gerados das diferent

RNP

.603-00



dÈ

qKPBOJEIA-EI\,Sl co - MEMo Rl AL DEScRlTlvo
colETAEDESTTNAçÃOF|NALDERESlDUosELlw?EzAPÚELICAURtsANA

AMONTADA-C812024

exige, tais como: coleta regular(domiciliar), coleta de Iixo público, coleta de entulhos' varriçäo de

vias, capinação de vias, pintura de meio-fios e destinação final dos resíduos sólidos, além de dispor

de técnicos responsáveis pelo gerenciamento e controle de todas essas operações'

E para que as soluções adotadas, sejam duradouras, a administração municipal tem que seragente

principal de indução da participação e colaboração efetiva dos cidadãos na fiscalização e nas

propostas alternativas de melhoria do sistema de limpeza pública.

O gerenciamento adequado do lixo, de forma planejada, representa uma boa aceitação da

adm in ist ração m u n icipal, assegura saú de e bem-estar da popu lação, sign if ica econ om ia de cu stos e

atenção à conservação do meio ambiente,

Destarte,porseralimpezapúblicaserviçoessencial edecaráterininterrupto,deresponsabilidade

do Executivo Municipal, e considerado que a Prefeitura Municipal de Amontada não possuti

est ru t ura e q u adro profissional próprios para prestar o serviço de lim peza pú blica de form a diligente

e adeq u ada, de m odo a aten cler os prin cípios con stitu cionais n orteadores da Ad m in ist ração Pú blica'

tem-se a alternativa da contratação de empresa apta a prestar tal serviço ao Município' em

consonânciacom a lei ne L4.:.33lZO24(lei de L.icitações e Contratos Públicos) e nos moldes do

presente Projeto tlásico.

Para se ter um programa que atenda aos interesses da administração pública, precisa-se obedecen

1.2 Ações ComPlementares

Emprego de soluções compatíveis com a realidade do município como a coleta seletividade dos

resíduos e materiais inertes (Ex: Resíduos de Faixa de Praia - (Coleta de Cacas de Côco' Plásticos

etc,); com foco na qualificação turística de grande importârrcia Para a economia local e

desen volv im en to,

1.3. Etapas de lmPlantação

l-. 1ê fase - diagnóstico

2.2a fase - serviços dc limPeza

3. 3a fase - tratamento

1.4 Definições e Responsabilidades

A classificação do lixo é feita pela origem da produção que se divide em: regular (dorniciliar'

comercial e varrição), público, serviços de saúde (hospitais, clínicas' ambulatórios)' industrial'

en t u lh os e perigosos (te rm in ais rodov iários, aeroportu ários e ferroviários' in dú strias geradoras de

resíduos perigosos e demais atividades que produzam resíduos causadores de doenças)'

Domiciliar - todo o lixo originário de residências, constituíclo por restos de alimentos' produtos

deteriorados, jornais e revistas, gârrafas, embalagens em geral, papel higiênico e grandes

diversidades de outros itens'

- -ir,í#ã-
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comercial - todo o lixo origin ário de estabelecimentos comerciais e de serviços tais como'i

supermercados, bancos, Iojas, bares, restaurantes, órgãos públicos e escritórios' O lixo proveniente

destas atividades apresenta umagrande quantidade de papel, plásticos e embalagens diversas'

Público - aquele proveniente dos serviços de capina, restos de limpeza e de podação de canteiros'

praças e jardins, animais mortos e dos resíduos não recolhidos pela coleta regular'

Serviços de Saúde - aqu e le con stituido por res íclu os poten cialm e nte prejud iciais à saú de e qu e tem

origem em: hospitais,clínicas, laboratórios, atnbulatórios, clínicas veterinárìas e postos de saúde'

Composto em especial por agulhas, seringas, gazes, bandagens, algodões, órgãos e tecidos

re m ovidos, me ios de cu lt u ras e an im ais u sados em testes, sangue, lu vas descartáveis' rem édios com

prazo de validade vencidos, instrumentos de resina sintética, filmes fotográficos de raios X' Os

resícluos assépticos (papéis, restos da preparação de alimentos e outros materiais que não entram

em contato direto com pacientes) provenientes destes locais serão considerados como

donriciliares.

A responsabilidacle pelo gerenciamento por tipo de lixo é:

Ti¡:o

Regttlar

Pirblico

Serviços de Saúcle

lnclustrial

Perigosos

Eniullho

Res¡rottsável

Prefeitura

Prefeitura

Prefeitura

Geraclor

Getacior

Prefeitura¡

A seguirsão listadas algumas definições utilizadasao longodeste documente' bem como' algumas

outras correlativas.

Acondicionamento: Ato de embalar 0s resíduos sólidos para seu transporte'

Area de coleta: Região que deverá ser coletado es resÍduos sólidos em virtude de suas

características para fins de planejamento da Metodologia de Execução a ser apresentada' e

execução da coleta de resíduos'

Capinação - É unra atividade muito importante a ser executada pelos serviços de limpeza' pública

nãoapenasemrUasepasseiossemasfalto,mastambémnasmargensderiosecanais.

coleta de Resíduos sólidos -- Ato de Recolher e transportar es resíduos de natu reza especificada'

utilizando-se veículos e equipamentos apropriados para tal fim'

ColetaDomiciliar-Coletaregularderesíduossóiidosdomiciliares'form

emresìdências,estabelecimentosconrerciais'industriais'públicosedep
de até 100 litros Per dia, Per

,,..(4K1

-' Ýv#ltø
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aclos per resíduos gerados

restação de serviços, cujo

volumes e características sejam compatíveis com a produção
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Coleta Especial .- Coleta destinacla a remover e transportar resíduos especiais não recolhidos pela

coleta regular, em virtude de suas características próprias, tais come: erigem, volume, peso e

quantidade, Enquadra-se neste caso: entulhos, monturos, restos de limpeza e outros similares'

Coleta Regular - Coleta de resíduos solides executadas em intervales de tempo determinados'

Coleta lVecanizada - É aquela em que os resíduos sólidos acondicjonados em contêineres são

coletados pelo caminhão compactador, através de um dispositivo mecânico de basculamento'

depositando o lixo existente no interior da caixa de carga do veículo,

coleta porta-à-porta - Fl a modalida<ie de coleta onde os veículos coletores compactadores

removem os resíduos sólidos postos à disposição pelos munícipes no ponto de oferta da fonte

ge radora.

Coleta Seletiva: é a coleta diferenciada de resíduos que foram previamente separados segundo a

sua constituição ou composição. Ou seja, resíduos com características similares são selecionados

pelo gerador e disponibilizados para a coleta separadamente'

Coletor (Lixeiro Coletor) - Operário que recolhe o resíduo acondicionado em recipiente

padronizado transferindo-o para o veículo coletor,

Equipe de Varrição- Equipe formada por certo número de f uncionários, responsável pela varrição

ou conservação de um roteiro'

t-requênciade Coleta - Númerode dias por semanaem que é efetuadaa coleta regular' em um

determinaclo roteiro

f:requência de Varrição - Número de dias por semana em que é efetuada a varrição' em

determinado loteiro.

Gari (varredor) - Pessoa que realiza a varrição e acondiciona devidamente,

Gari (capinador) - PeSsoa que realiza a capinação e acondiciona devidamente.

Gari (podaclor) - Pessoa que realiza a podaçãode galhos de árvores, arbustos, etc'

Itinerário - Percurso cle coleta efetuado por um veícuto coletor ou por uma equipe de varrição'

clentro de certo setor de coleta, definida em um roteiro de frequência e viagens'

Monturo - Resíduo sólido urbano acumulado irregularmente em terrenos' calçadas' Vias ou

logradouros públicos, sem qualquertipode acondicionamento Lutocar-carrinhocÖletorde duas

rodas, cujo corpo central apresenta características próprias para acomoclar saco descartável'

parânretrosdecoleta-Dadosfundamentaisparaoperfeitodimensionamentodefrota'apropriada

aos serviços da coleta regular,

período de coleta - Espaço de tempo coirespondente a execução dos serviços de coleta de

determinado roteiio, sendo diurno ou noturno'

Podaçã o-Conferiràárvoreumaformaadequadaduranteoseudesenvolvimento(podade

formação); Iiminar ramos mortos, danificados,doentes ou praguejados (podad limpeza); remover

^'.MD
.-, -z--*- 
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parte s da árvore que colocam e m risco a segurança das pessoas (Poda de emergência); e
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partes da árvore que interferem oLl causam danos incontornáveis às edificaçöes OU aOS

equipamentos urbanos (poda de adequação)'

Resí,Juos sólidos domiciliares - São resíduos orìundos da atividade residencial, comercial, e outros,

além de restos de jardins, pocla ou resíduos inertes que não excedam a 100 (cem) litros per dia'

ResíduosdeEntulho-São resíduosespeciais,nãorecolhidospelacoletaregularemvirtudedesuas

características próprias, tais como: origem, volunte, peso e quantidade (Ex': resíduos provenientes

dos serviços de raspagem e capinação, material de limpeza de terrenos, mollturos' entulhos'

resíduos inertes cJiversos de construção e demolição etc')'

Resíduos de poda * São resíduos resultantes do serviço de podação e corte de árvores,

especialmente troncos, aParas, galhadas e assemelhados'

Resíduos volumosos - São resícluos não recolhidos pela coleta regular em função de suæ

características próprias, tais como origem, volume, peso e quantidade (ex: sofás, restos de

mobiliário, grandes objetos inservíveìs, etc,).

Resíduos sólidos urbanos - são resíduos decorrentes das operações de Limpeza dos logradouros e

demais áreas de use público tais com varrição, capinação, raspagem de vias, poda urbana e coleta

de resíduos sólidos inertes'

Roteiro (tìota) - Descrição dctalhada do caminho (percurso) a ser percorrido pelo veículo coletor

ou per uma equipe de varrição, por dia de trabalho, nesse caso, georreferenciado.

Ternpo cle coleta - Tempogasto per um veículo coletor para efetuara coleta num detèrminado

itinerário, Esse tempo se divide em tempo ocioso e tempo efetivo'

'T'empo de Descarga - Tempo decorricjo entre a chegada de um veículo coletor' carregado' ao local

de destiho do resíduo que transporta e a sua saida)átdescarregada desse local,

Tempo de l'ransporte - 1-empe gasto per um veículo coletor Para Percorrer a distância de

transporte de uma coleta, dc um determinado itinerário'

Tempo de Viagem - Te m po de que o veicu lo coletor n ecessita para completar u lrta viagem' qtle se

compõe dos tempos de coleta, de transporte e de descarga'

.fempo ocioso de coleta - 'T'empo de coleta gasto em manobras e pequenos Percursos' sern

recolher resíduos sólidos.

Varrìção Manual - Ato de varrer vias, calçadas, sarjetas e logradouros públicos' em geral'

pavimcntadas,

Viagenr - Parte do trajeto efetuado veículo coletor, desde o ponto inicial da coleta âté o local de

descarga e retomo ao novo ponto inicial; defininclo-se pela déternrinação do itinerário contidc no

respectivo roteiro,

RO
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11.1. Caracterização

Detalhar ao máximo possível os procedimentos de serviços com especificações técnicas' para

corroborarem com a eslimativa orçamentária clo projeto básico, bem como nortear as emPresas

licitantes para elaboração dos Planos de Metodologia dc Execução de Serviços:

ll.1.l") Coleta manual e transporte ao destinofinal de resíduos domiciliares, conterciais e públicos

através de caminhão caçamba compactadora e caminhão caçamba basculante (Sede do Município

e Rotas Complernentares de Demais Localidades);

11.1.2)Coletamanual etransporleaodestinofinal deresíduosclomiciliares,comerciaisepúblicos,

através de caminhão caçarnba compactadora e caminhão caçamba basculante (Distrito e lcaraí e

Rotas Complementares de Demais Localidades);

ll,i-,3)Coletamanual etransporteaodestinofinalderesiduos,clomiciliares,comerciaisepúblicos,

atravésdecaminhãocaçarnbabasculante(DistritosdeMoitaseCaetanoseRotasComplementares

de Demais Localidades);

11,1.4) Coleta manual e transporte ao destino final de resíduos especiais urbanos (resíduos de

capinação, roço e tanrbém de entulhos e resíduos de construção civil)

11,1,5) Varrição e lirnpeza de faixa de praia;

11,1,ó) Varrição manual de vias e logradouros públicos;

11.1.7) Capina manuale pintura de meiofio de vias e logradouros públicos;

ll,1,B) Roço <Je áreas de logradouros públicos;

11.2. Parâmetros

11.2.1. Estudos Característicos

periil sásico do Munícípio (Dados IPECE)

Conjuntamente a estes fatores temos a considerar que houve mUdanças nos hábitos de consumo

da população que passou a apresentar maior quantidacle de embalagens na composição de seu lixo

(latas, plásticos e vidros) e como consequência uma maior necessidade de invcstinlento no sistema

de limpeza da cidade,

por tais fatorcs observados podemos concluirqueaárea urbanadomunicípioofereceaoserviçode

coldta condições favoráveis de operacionalização' A trafegabilidade do sistema viário da sede

apresenta-se em bom estado de conservaç ão,não cau'sando transtorno ao serviço de limpeza da

- 1:-
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stóriaH

Arnontacla é u rl rnr.rrricípio clo e.sfaclalxasileiro do Ceara. Localiza-se a micro$eg.iãa¡lellapipoca,

narn.e:"orregj.ãoio-Naj:LeceÂIense.ornr"rrricípioterrr44.lg5habitantes(dados de20?L)et'L75'044

l<nr2. Ser¡ pl13 per. capito 12.1-95,24 R$ (2020)e a rnortaliclade infantil é. de 8'72 óbitos por rnil

rrascidos vivos (2020).

Etimologia

olapoLrirrravenrdol'upJ:glLalani.SuadenonlinaçãoorigirraleraSãoBentodaAnlontada,depois

Såo Bento cla Ribeira clo Aracatiaçu, logo depois São Bento e, desde lgll-1, Amontada'

,. Å:

Mapa da costa do Cearâ em 1629.

o território cle Anr o¡rtada fazia parte clas terras dos ín ciios Trem ernbli e o povoam en to re mon tá aos

primórclios fio século-XVlI, qutando os iesrrítas e os paclres da ordem de são Pedro davanlos Passos

iniciais erl prol cla cateqr.tese dos Trenrembé'

Na ópoca da inr plan tação cia necrráda ¡ro Ceará (in ício do sécu lo XV lll)' os poÉlJg].teses titr harn esta

localiclade cotllo un'l local de repouso pal'a os vaqueiros que vinhant d¿59¡¡¿¡þl'JrrrbureLam'a' nas

nr arge tis d o rio,A l:ac3îj¿ì.çt r.'

Geografia

Clima

1-ro¡rical qtlente serrriáriclo cont plt-tviotnetria rnédia de l-000 lrtln corn cht,tvas concentradas cle

l.: i

'J

janeiro ¿ì lrì ¿llo

RNP 0565862-7
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Hidrografia e recursos hídricos

As prirrcipais fontes cie água fazenr parte cia bacia clo ria-Aracaliaç.u, berrr conìo o Lin-ALacatirnirirrr'

outras folrtes de expressão são as iagoas do Torto e cla sabiaguaba.

Relevo e solos

Região costeira (Areias Quartzosas Álìcas, Areias Quartzosas Distróficas, Areias Quartzosas

Eulróficas, Areias Qriartzosas Marinhas Distróficâs e Podzólico Vernrelho Anrarelo Etrtrófico)' Não

l-ross r,t i gran des e levações,

Vegetação

Vegetação durante a estação chuvosa

A nr aior part e clo Le rrilório é coberto pela caatinga arbu stiva aberta e de nsa, m ais ao in terior' e por

tabuleiros costeiros,'nrais próxittto ao litoral, Apresenta tanlbénr regiões de caatinga arbórea

e rx.;ulguß próxinto ¿ì foz do rìo Aracatiaçu'

Su bdivisão

o nrunicípio tenr cioze clistritos:Anrontada (sede Url¡ana e secie rural), Aracatiara, Garças, lcaraí,

Lagoa Grancle, Moitas, Mosqur ilo, Nascettte, Poço corrrprido, Sabiaguaba, varjota e Gostosa'

Economia

A ecotromia local é baseacla na agr'çLrjrrtr:a: algodâo'cajufeijåo' e napecuaLìa:hcyinosezuíco]a'

O Lurjsx¡_o é tanr bérr u tr¡ a fon te de l.en cia cjeste nr u nicípio, q Lte cotl ta cotrr belas pr:aia:, lr oje re pletas

c1e ¡rousadas e cotlì presenç¡ì forte de tulristas, prìncipalnrenle na época dos vetrtos' onde são

pr.aticacìo espot'tes aqLráticos, São elas:lcalaiziüb-o-de-Aman¡ada, Moitas e Caetaros'

oLitoraldeAmonta<Ja,compostopelaspraiasdelcaraí deAmontada,caetanoseMoitas'viveurna

intensa de prOcUra naS áreas de turismo e negócios, col-rì o crescimelrto da redc hoteleira e de

grandes cmpreendimentos de geraçäo de energia a partir de fonte eólica'

A secretáriaclo Turismodoceará, destacou o trabalho de promoção do estado estásendoessencial

para .esse resultaclo.,,Amorrtada é uma das nossas apostas, o destirro está na nova campanha do

Ceará que estamos rodando pelo país e no mundo, em feiras, eventosecapacitações' assim como

Fortaleza,Ésem¡rremuitosignificativoverotrabalhodepromoçãoapresentandoresulltados"'frisa

i
;

,r. tt('lt,t
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O rankingfoi elaborado com base em buscas feitas por hóspedes brasileiros na plataforma, entre

le de janeiro a l-5 cle setenrbro de2023,para check-in entre Le de dezembro de2023 e ó de janeiro

de 2024,em comparação corn o mesmo período do ano anterior. lsso significa dizer que ambas as

cidades cearen.ses estão na categoria "mai.s reservadas"'

Fortalezaaparece na terceira colocação do ranking, atrás apenas de Gramado (RS) e Mairiporã (sP)'

Já Amontada aparece na quinta coiocação. Em termos regionais, o Ceará lidera com ambos as

cidades à frente dos demais destinos nordestinos citados'

SILVA
RO CIVIL

6.904,603-00

III.1. PRELIMINARES

Destirra-se o presente documento a detalhar as obrigações e condições técnicas que a LIcITANTE

VENCEDORA dos serviços públicos COLETA E DESTINAçÃO rtruRl DE RESiDUOS SÓLIDOS E

l-IMPEZA PÚBLlcA uRBANA para cumprir a execução do objeto do coNTRAl'o e <¡ue, deste

modo, são de obscrvância obrigatória pelas LICITANTES na concepção e elaboração de suas

pROPOSI'AS DE PREços, no âmbito do presente certame licitatório.

Os serviços integrantes dessc Anexo serão executados nas áreas, vias e logradouros públicos do

M u n icípio, enl conform idade com as especificaçõescontidas no EDITAL, n o CONTTìATO e em seus

respectivos ANEXOS.

O presente Anexo destina-se, ainda, a estabelecer as diretrizes técnicas gerais, bem como fornecer

e in formações refe rc nciais, com plem entares às dis posições con tidas n o corpo do ED ITA L e e m seus

ANEXOS, para a formulação cla proposta das LlCl'l'AN'IES'

A concepção do Sistema de COLETA E DES'l-lNAçÃO FINAL DE RESíDUOS SÓLIDOS E

LIMpEZA púßLICA UR¡IANA é norteado pelos orientadores dispostos rìas Leis Federais ns'

1,L44512007 e 12.305/20.10, devendo a CONTRA'¡ADA e o MUNfCIPIO oSservarern tais

disposìções, e apresentados abaixo:

. Universalização;

. Qualidade e cficiôncia na prestação dos serviços;

. Prioridade na gestão de resíduos;

. Reconhecimento do resíduo sóliclo reutilizável e reciclável como uma bem econônlica e de valor

social;

. Mininrização de resíduos;

. RecJução nos impactos ambientais; e

. Direito à informação e Controle Social;

III. MEMORIAL DESCRTTTVO E ESPECIFICA çöEs rÉcNlcAs

RNP
DF 97741Ð
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lll.2. Serviços Compreendidos no Objeto do Co¡rtrato

VERITEIU-ILI

A CONTRATADA deverá dispor de instalações no Município com inf raestrutura adequ ada pa(a

execução dos serviços ii.itrdot, na qual dcverá conter:

a) Pátio de estacionamento de veículos coletores;

b) t3ox para lavagent de veículos;

c) Box para lubrificação;

d) Oficinas mecânicas com ferramerrtal apropriado;

e) Almoxarifado;

f) Vestiários, sanitários e refeitórios;

g) lnstalaçöes administrativas'

nl'lot ta 
^ 

r¡ n,r^ Àita -^*^ r^ n¡r lrulríprô nF aMôNTADA

Deverão ser disponibilizaclas para uso, quantidades mírrimas de ferranrentas e equipamentos'

dirlensionados de acordo com o quadro de memorial de estimativa de custo constante neste

projeto básico, devidamente descrito e dimensionado'

lll.3 Obrigações da Contratada

Alóm das disposições contidas nesle projelo básico, a Empresa Contratada estará sujeita às

seguintes obrigações:

a) Disponibilizar o número mínimo c1e operários, indicados neste Projeto Básict'r' nas regiões e

postos de trabalho e nos horários definidos pelo tnesmo;

b) A contratadadeverácumprir efazercumprirtodasas deternrinaçõesque'em matériadesaúde

ê segufança do traballro, os difercntes estatutos legais determinam ou venham a determinar como

de observânciaobrigatória pelas empresas que possuem ernpregados regidos pela consolidaçãodas

Leis do Trabalho - ct-], indcpcndentemente do tipo de contrato de trabalho firnrado com seus

trabalhaclores. Este cornpromisso deverá contemplar as Normas Regulamentadoras (NR)

aprovadas pela Portaria t't,"- 32!4do Ministéric¡ do Trabalho, na sua redação atual e tambérn nas

ríodo de vigência do contrato;

tsi
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alterações que esta eventualmente possa vir a sofrer durante o pe

RNP f



iil ìil:T ÚE

colEÏA E DESTINAçÄO FINAL DE RESÍDU u's e ltvprz¡ PÚsllcn URBANA u,..[4k
A NlONTADA-CEI2O?.4

c) Deverão ser of erecidas condições m ínimas de saúde, através do desenvolvimento de ações cm

saúdeedo provimenlodemateriaiseequipamentos,queasseguremasegurançadostrabalhaclores

e m relação à saúde e integriciacje dos mesmos especialmente dentro do ambìente de trabalho;

d) Será admitido que os motoristas dos vcículos de transporte de pessoal e

ferramentas/equipamentos não sejam do quadro funcional da Contratada, na hipótese de essa

optar pela locação dos veículos, Caso ocorra estaopção, deverá ser exigido destes motoristas ou

enrpresas o cumprimento das normas de segurança do trabalho;

e) Manterseus funcionários sempre identificados e uniformizados durante a execuçãodos scr'¡iços;

f) Responder por quaisquer <janos pessoais ou materiais ocasionaclos por seus funcionários em

serviço, cau sados a te |ce iros ou a pref eitu ra de Amontad.a m es rn o qu an do utilizando eq u ipatn entos

da pref e it u ra;

g)capacitarseusfuncionáriosaousodosequipamentoseferramentaspostosasuadisposiçãopara

a execução das tarefas;

h) tixecutar o serviço cje forma silenciosa, ordeira e com urbanidade para com a população;

i) Substituir qualquer comPonente da equipe que aPresentar comPortamento inadequado ou

indecoroso ou não demonstrar qualificação para os serviços, objeto deste Projeto [3ásico' noprazo

máximo de 24 (vinte e quatro) horas;

j) Não permitir que componentesdas eqUipes de trabalho, enquanto estiverem com utliforme a

serviço da Prefeitura, executem serviço para terceiros;

l) lVanteras equipes de trabalho com todas as ferratnentas, equipanrentos e insunrosexigidos no

Projeto ßásico em perfeìtas condições de uso;

m)Manternasf/entesdeserviçopessoa autorizadaaatender efaZercumprirasdeterminaçõesda

Fiscalização;

n) Sanar imediatamente quaisquer irregularidades ou defeitos verificados pela Fiscalização na

execução dos serviços;

o) Não permiiir quc seus funcionários solicitem à população gratificações oLt contriburições

nrateriaisclequalquerespócie,mesmoquandodaocot'rênciadedatasfestìvas;

p) cumprir toclas as disposiçõcs legais pertinentes à saúde e segtlrança do trabalho as quais cstão

sujeiloscontratoscletrabalhoregidospelaCLT,indeperrdentedosettquadrodepessoal 
enquadrar-

se nesta situação; 
:

q) Obter, se necessário, alvarás e licenciamentÓs Para suas atividades e instalações físicas' Lanto

próprìas, como locadas, ou cedidas por meio de termo de cessão de uso;

r) Não transferir a tcrceiros, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes do contrato;

lll.4. Fiscalização dos Serviços

CaberáàPrcfeituraMunicipaldcAmontadaafiscalizaçã
o e o acompanlramento dos trabalhos

SILVA
CIVIL
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A Fiscalização terá pocleres para, nos locais de trabalho, proceder qualquer determinaçäo qlle seja

necessária à perfeita execução dos serviços, inclusive podendo determinar a paralisação deles

quando não estiver havendo atendimento às cláusulas contratuais,

A Fiscalização terá direito de e xigìr a substituição de qualquer funcionário da Conlratada, alocado

na prestaçãode serviços remunerados por hora traballrada, cuja produtìvidade não estiversendo

sat is f ató ria,

OdescumprimentodasobrigaçõesassumidaspelaEmpresaContratadae/ouonãoatendimentoe

inobservância de exigências/rccomendações da fiscalização, acarretarão, sem prejuízo de outras

sançöes especificaclas, previstas cm lci, as seguintcs penalidades, assegurados o contraditório e

am pla defe sa:

a) Advertôncia por escrito )

b) Suspenção temporária do clireito cm participar de licitaçöes e impedimento de contratar com a

administração, Por Prazo não superior a 2 (dois) anos;

c) Declaração de idoneidade para licìtar e contratar com a administração pública; d) Rescisão

contratual,coml¡ulta deaLé200/o(vinteporcento),calculadasobreovalortotal doContrato'sem

prejuízo de perdas e danos cobráveis judicialrnente'

Após análise da defesa apreserrtada, e não sendo aceitos seus argumentos pela Contratante' cabe

a Ernpresa Contratada, no prazo de 5 (cinco) dias úleis a partir da ciôncia do ato' interpor recurso

para a Prefeitura Municipal que clecidirá em última instância'

O descumprinrento cias obrigações e demais condiçöes de Edital sujeitará a Licitante, conforme

gravidade, às sanções previstas neste item e demais cominações legais cabíveis' As penalidades

poderão ser aplicadas cumulativamente com as demais sanções previstas' lndependente da

aplicação do clisposto nos subitens anteriores, a Empresa Contratada estará sujeìta' ainda' a multa

novalordeatÓ20%(vinteporccnto)dovalorglobaldocontratonoscasosderescisãoporculpa

da Empresa corrtratada molivada porqualquer das hipótesesprevistas noart' 78, incisos la Vlllda

Lei1,4.I3312021. lndependentemenLe da aplicação do disposto nos subitens anteriores' a Empresa

Contratada estará sujeita ainda as demais penalidades previstas no Contrato' bem como na

legislação pertinente

1V.1. Coleta manual e transPorte ao destíno fínal de resíduos do miciliare3, com erciais e públicos

As especìficações são de padrão a serem seguidas nos serviços descritos:

1V.1.1-CoLEl.AE].RANSPOR.I.EDERESÍDUoSDoMICILIARESCoM
CAMINHÃO

COMPAC'I'ADOR - CAP.T?- M3 E CAMINHÃO CAçAMt]A I]ASCULANT ETOCO E CAMINHÃO

M PL EIV1ENT

'"lraffiJ--

SILVA
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rv ESPECIFICAçOES TÉCNICAS

cAçAMBAt]ASCULAN.I.El.tluCADo(SEDEDoMUNICíPloEIìOTASCo
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ROT AS: 07; 02;03; 04; 05;06;07;08;09 e 10' (VER PLANTAS GEORREFERËNCIADAS)

tvL.z. - COLEI'A I TlìANSpOR'TE DE tìESíDUOS DOMICILIARES CAMINHÃO

coMPACTADOR - CAP,1"2 r¡3 E CAMINIìAo CAçAMBA BASCULANI'E TOCO (SEDE DO

DIS.f RITO DE ICARAÍ t-: RO.T.AS CoMPLEMENTARES) ROTAS: I2A;\2Í};1"2C; TZD 128 (VER

PLANTAS G EORREFERENCIADAS)

tV.1.3. - COLETA E T¡ìANSPORTE DE RËSíDUOS DOMICILIARES CAMINHÃO CAçAMBA

BASCULANI.E TRUCADA E CAMINHÃO CAçAMBA BASCULANTE TOCO (SEDE DO

MUNICiPIO E RO.|AS COMPLEMENTARES) RO'rAS: 11 F 13' (VER PLANTAS

GEORREFERENCIA DAS)

Coleta identificada neste serviço compreende o recolhimento de todos e quaisquer resíduos

domiciliares ou aqueles equiparados em razão de sua nat¡eza,composição ou volume' Conforme

classificação dada pelo art. 1.3 da -]eit2.305l20t0,apresentados regularmente ou esporadicamente

nas vias e logradouros Públicos.

Os serviços de coleta devem ser executados com canrinhöes pré-cadastrados e padronizados'

inclusive na cor, de acordo corì as especificações da PREFF-l-luRA.

Os cami¡hões develão possuir potôncia e capacidade capazes de atender às especificações

técnicas cle transporte e da tara bruta e liquida. Sobre o clrassis desses caminhões devenl ser

nrontadas caçanrbas espcciais compactadoras, fechadas para evitar despejos em vias públicas'

providas de:

r Sistemas automáticos de esvaziamento e descarga

. sistema cle vedação da porta traseira, para garantir a completa retenção do

ch oru m e;

. Suportes para pás, vassouras, cones de sinalizaçâo e outros, ferrametltas estas

obrigatórias em cada veículo coletor;

. Depósito estanque para colltenção de chorume, com dispositivo para drcnagern;

. ldentificação visual person alizacJapara o município de Amontada, pet'mitido o tiso

temporário corno veículos dc comunicação visLial para Educação Ambiental voltada a

gestão dos resíduos'

Todos os veículc¡s cornpactaclores a serem utilizados devem estar, desde o inÍcio e ao longo do

contrato em consonância conr as normas legais pertinentes, em relação à carga por eixo' aos

l.

.il#á'-

SILVA
CIVIL

dispositivos cie slnalização e segurança e aos limites de emanaç

O motorista seguirá um circuito de coleta pré-determirrado' q

ão de gases e de ruídos,

ue já considera a caPacidade do

ercurso, o caminhão est

RNP
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sua carga com pleta. euando a rua possuircanteiro central, acoletâ deve serexecutada percorrendo

o sentidode direção, coletancloprimeiroumacalçada e depois, no retorno, aoutra' O resíduodeverá

serdepositado no cochotraseirodo caminhão, cujacapacidade, superiora 1 m3, perntite a colocação

cloresíduopeloscoletoresenquantoocaminhãosemantémemmovimento'Quandocheioumdos

coletores acionará a alavanca automática que faz com que a placa transportadora empurre

cliretamente o resíduo para o comPortarnenlo itrterno. Nesse compartimento, o resíduo encontra o

escudodeexpulsãoquecomprimiráoresíciuoàtaxade L:2ouL:3.Dessaformaacaçambacole[ora

com capacidade mínir¡a de 12 m3 deste tipo de carninhão compactador apresenta a vantagenr de

não romper os sacos plásticos que acondicionam o resíduo, mas somente o comprimem'

O motorista será respottsável pela obediê-ncia.aos roteiros e.horários de coleta estabelecidos no

planejamento,

A equipe, onde determinacJo, apresentar-se-á uniformizada, conforme modelos aprovados pela

pREFEITURA,e descritos no [)lano de Trabalho, e com equipamentode proteção individual (EPl)

ou outro vestuário c1e segurança, se as condições de serviços o exigirem'

t)everão ser coletados os resícluos sólidos originários de residências, estabelecimentos públicos,

irrstituiçõesdeprestaçãodescrviços,estabelecimentoscomerciaiseindustriaiscomcaracterísticas

de dor¡ iciliares.

Não serão considerados resíduos sólidos domiciliares, para efcitos de remoção obrigatória: terra,

entulho de obras públicas ou particulares e resíduos inclustriais ou aqueles de logística reversa'

A coleta clomiciliar deverá scr exccutada em todas as vias públicas abertas à circulação ou qtle

venham a ser abertas durante a vigôncia do contralo, e que apresentem condições de tráfego aos

ve ícu los de cole ta

os caminhões compactadores deverão estar equipados com elevador/tombador, que consiste em

equipamentos cle acionamento hidráuli co,cujafunção é descarregar os contêineres' sem qualquer

corr tato direto dos coletores,

Os coletores, com o devido cuidado, devetão retirar os cotltêineresde seus lugares habituais e os

colocar na posição correta para que o veículo cla coleta possa executaraoperação de descarga no

veícu lc com Pactador.

É vedado transferir o contcúdo cle um recipiente Para outro, atirá-lo de um ajudarrte para outro' ou

de volta ao passeio; quando não houver sido concluída a coleta clo setor' os veículos deverão

reiniciá-la, após a descarga, no exato ponto onde pârou pela lotação dacarga;

Estes serviços serão medidos através da cubagem da caçamba - compactadora otl basculante -

definas o valor padrãopcla fiscalização de campo e a ratificação da compactação na apropriação na

descarga.

Resíduos sólidos gerados ern domicílios residenciais' ¡leq uenas indústrias, comércios, bancos'

dev

I
'I

ç
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escoias, repartiçõcs públicas, feiras livres, nlercados públicos e do produtO do serviço
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de ruas, avenidas e logradou¡os públicos, etc. E em outros locais seguindo roteiros previamente

dc fin idos,

A coleta dos rcsícjuos sólidos domiciliares na Sede e Distritos do Município - nas áreas urbanizadas

- consistirá no recolhimento clos resíduos (manual ou mecanicamente) acondicionados em sacos

plásticos (no máximo de 100 litros) - devidamente dispostos em locais estratégicos e necessários,

cle acordo corn indicação cla CONTRATANI'E - até o veículo compactador, canrinhão basculante

ou de caryoceria de rnacleire nas áreas sem condições para ïáfego do veícul lo compactador, que o

transportará até ao dcstino final e retorllando para a instalação central de operações, se ndo o local

de partida para percurso georrcfe renciado (itinerário) preestabelecido, contido no descritivo dos

mapas do respectivo plano de metodologia de execr-rçãç' ... l

A coleta regu lar se rá fe ita n o perím et ro u rban O, <le "porf a à porta" ao longO de todas as vias u rban as

oficiais e abertas à circulação, ou que venham a ser abertas durante a vigência do contraLo' e que

sejam acessíveis aos veículos cle coleta, em marcha reduzida (5 a 10 km/hora), com partida inicial

da instalação central dc operações e retorno à mesma, enr todos os ilinerários dos veículos

coletores.

O pessoal mínimo será conrposto de 01 motorista e 03 garis colet<.rres, que deverá ser condizente

as rotas necessárias e tem po total de coleta desde a saída até o retorno, ciclo com pleto; cada rota

tem que ser indicacja a quanLiäade de pessoal e horas dc sórvios'

O veículo lavado, higienizaclo e abasteciclo quanclo da apresentaç:ão diáriä definida no ite ln anterioL

seguido rigidamente o itinerário prcestabeleciclo,

Em ruas ou canri¡rhos oncje não há acesso aos veículos (caminhão compactador, basculante ou

carroceria de madeira), o lixo será coletado pelos colctores,com veículoestacionadono início ou

fim da mesma; e em trechos cle ruas perpendicularesà rua cle tráfegodo veículoaté uma distâhcia

máxirna de ó0 metros.

Em vias públicas de mão única e cm trcchos de ruas perpendiculares à rua de tráfego do veículo até

uma distância máxirna de ó0 metros, pode-se destacar unr clos coletores para qtle, indo à frt:nte

com pequenaantecedôncia, possaconcentrarsacos de lixo, quando for o caso' a finr de agiliz"ar a

operação de coleta.

Nocasoextremamente,excepcioirais,nocasodeimþossibiliclacledetráfegodecanrinhöes,poderão

ser climensionado o tempo com garis coletores afazem a coleta manual e levarem ao ponto de

passagern do itinerário da iota de coleta'

os itinerários de cada rota, pró-eslabelecidas, seguirão as seguintes premissas:

Equipamentos: caminhãocompactadorde capacidade mínima de!2m3- setrdo02unidadepela

contratada; sendo para esses equipamentos da contratante, o fornecimento da guarnição de

contratada -; Caminhão Caçanrba Basculante com

_æv
- i.;ffit-
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capacidade mínima de 12 m3 - senclo 04 unidades pela contratada; sendo cada equipe formada por

0l- motorista e 03 coletores para cada rota,

O dimensionamento da frota tel11 como objetivo detcrminar a quantidade de veículos necessários

à execução clos serviços dc coleta quer exigido pelo dirnensionamento que deve obedecer:

L, Levantantcnto e coleta de daclos - obter o rnapa cla cidade, dlsponibilidade de veículos e

res pectivas caPacicJades;

2. l.ocalização dos granrJesgeradores de lixo - iclentificarllo maPa cla cidade os mercacos'freiras'

polos comerciais e outros grandes gcradores;

3. Determìnação do volun¡e e peso específico do lixo a s.er coletaclo - empregar o processo de

quartiarnerrt'o clas amostias de lixo;

4, Definição dos setores dc coleta - subdivisäo da cidade em setores de coleta (compostos por Llm

conjunto je itinerários) que representem áreas homogêneas em termos de geração de lixo "per

capita,,, de uso e ocupação do solo. Cada setorde coleta cleve serdefinido a frequôncia e horário de

coleta, bern como os dias da semana em que a coleta deve ser realizada;

5, Estirnativa cla quantidacle totalde lixo por setor - obtenção número de habitantes de cada setor

através cle infornrações ca|astrais do município para que seja possível dctertlinar a quantidade em

peso e volume, conforme procedimentos descritos rra El'APA L;

6. Estim at iva clos parânr e tros opel'acion ais;

Distância t¡édia etltre o sÔtor de coletá e a descarga - dd;

Distância(idaevolta)entrecentroclosetoraodestinofina)-da;

Extensão tolal das vias do setor de coleta - L;

Velocidade média cje coleta do Setor - vc (varia entre 4 a ]"0 km/h);

Velocidade nródia nos percursos entre agaragem e o setor e do setorao local de descarga - vt (varia

entre 30 a 60km/h).

7, O dimensionarnenlo da frota para cada set or'afrotade cada setor é calculada pela fórnrula:

F = (1/J)x{(1./ v c) + 2x(dal vt) +2x [(dcilvt)x(UJ)x(q/C)]] on de'

J - duração útil da jornada, em ltoras'

q - quantidade lotal de lixo a ser coletaclo no setor' em t ou em m3'

C -'capacidacle do veículo de coleta, em t ou ma (em ge ral adota-se7Oo/o at}O%da capacidade

n ornìnal).

g. o clinrensionamcnto cia frota total - o dimensiotramento da frota total é resultante da maior

quantidade de veículos que precisam operar simultaneamente no mesmo dia'

O dirnerrsionalllento cla frota tolal de veículos pode, também, ser calculada pela fórmurla:

--sü#-

¡-=q/(qxfxV) onde,

R¡'l
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F - nô de veículos que compõenì a frota.

Q - quantidade total de lixo a ser coletado, em t ou em m3,

q - capacidade do veículocje coleta, em t ou em ma (em geral adota-se 700/o a 900/o da capacidade

n om in al).

f - fator de carga do equiPamento'

V - no possível de viagens que o equiPanrento Podef azer na unidade de tempo (dia, semana ou

mês), ondc:

y= f þ/(l'ç+ft+l'i)

Ch - carga horária de trabalho, em hora.

'l'o-tempo gasto com a coleta, em hora,

'l-t - tempogasto com a ida/volta do equipamenloentre odestinofinale o centrodo setorCe coletq

em hora,

Ti - tempo improdLrtivo gasto com descarrego, garagem e imprevistos (adota-se de10 a 15 min')

pelo climensionamentoelaborado, de acordo com o descritoacima, a frota serácompostapor 02

(dois) compactadores de L2m3;04 (quatro) caminhões tipo basculante de 12m3 para a coleta

regular da sede, distritos e localidade,

Durante a manutenção preventiva em caminhões coletores e de bombeiros é inrportante que

alþuns itens específicos sejam analisados' Veja quais são eles:

Óleo do rnotor

oóleoclomotoréfundamenlalparaalubrificaçãodaspeçasinterrtasdómotor,evitandoodesgaste

prematuro e o superaquccimcnl;o. Verificar regularmente o nívele a qualidade do óleo é essencial

para o born funcionamento do veículo'

Pneus

Os pneus sãoa única ligação direta do caminhãocom o solo, ìnflucnclando na estabilidade' natração

e na segurança, o desgaste irregular, a pressão inadequada e danos visÍveis clevenr ser veiificados

e corrigidos durante a manutenção preventiva em caminhões'

F ilt ros

Filtros de ar, óleo e conrbustívelsão responsáveis por garantir que apenas elemenlos limpos e de

qualidade cheguem ao motor. A substituição regular desses filt¡'os é crucial para o clesempenho

-__¿_(\]tJies
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Os freios são conrponentes críticos para a segurança clo veículo. Verificar pastilhas, discos, fluido e

sistemas de frcio é vital para evitar aciclentes e garantir unra frenagem eficaz'

Componentes elétrìcos

o sistema elétrico do caminhão incluifaróis, luzes de freio, bateria e alternador, entre outros.

Problemaselélricospodemcausarfalhasgraves,porisso,atnartutençãoemcaminhõesdeveincluir

a verificação desses componcntes'

Suspensão

A suspensão afeta o conforto do motorista, a estabilidade e o desgaste dos pneus' A manutenção

preventiva deve abranger a inspeção e a correção de problemas na suspensão'

F rcqu ên cia

A manutenção preventiva deve ser realizada regularmente, de acordo com as recomendaçöes do

fabricante e as condições de uso do caminhão. lsso pode variar de acordo com a quilometragem

percorrida ou o tcmpo clecorrido desde a últinra manutenção'

Rcgis t ro

Manter um rcgistro detalhado de lodas as manutenções realiza<jas é essencial' lsso ajuda a

identificar padrões de desgaste e pertnite um planejarnento mais eficiente das próximas

i nterven ções

Q rìalificação

A malrülenção prevcntiva deve ser rcalizada por profissionais qualificados e em oficinas

especìalizadas, A ex pe riô rr cia e o con h ecimen lo té cnico são fr"rir da¡rr entais para iden tificar e resolver

problcmas dc forma eficaz..

Tndost,< ýeíc,tt¡-q deycm.eçt(ttgtt.þtengl ,:OndiçõPs-d'eí'á{ 'go'-d'eãr"I(tî rcMç ^''n4çdtL

<EI\t rR MISFCRFTIIII/^ N C¡ON t ílFTRÂNçlrolsSS¡ryCOnAd's-Atttdrqu¡aIYtunìcìl¡alde

ïrâ.nsits;-e-c3¿mJoLøs-ø.srcyiiõesstuslizødss-eiesifensneseetrønç@ürsleCøþiüdadæ-

dfu i eúlhl srl æx ie ids-nø-ø< ec us'ioi osseu¡ças'

Materiais; fcrranrentas, farclamentos e EPl',s de acordo com o dirnerisionamento de pessoal e com

referêncìas ao orçamento do projcto básico, não se poderrdo ser em quantidade inferiorao <iescrito

no projeto básico,

seeu¡Lssausati.dødes-detetmins-døs'nøsJefrþùsisößLdgJUstLí-d'e-&dø-seruiços',-cam-z

ftegwncisneusonenes-e-quiþsnenlaÿ-EPt:s;EeuÃIr2suÍ'øsiEardase 
EquÍþa¡nentos+-cantatne

6.904.
.DF 9TIAIDc
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Cef"llf.¡HÃO CAÇAMBAI Caminhão com cal'roceria metálica especialntente feita para

receber lixo com partículas sollas e transportá-lo desta forma até a destinação'

CAMINHÃO COM CARROCERIA DE MADEIR A: Caminhão com tablado de madeira de

lei, com laterais de pequena altura (aproximadamente 50 cm) e comprimento de usual de ó

rç*--::.+ntJ
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CAMINHÄO COMPACTADOR: Caminhão com carroceria especialmente feila para
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lixo com
re ceber

part ículas soltas e imprimir uma pressão que reduz o volume dele
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1v.2. coleta e Transporte de Resíduos sólidos de corrstruçöes, Entulhos e Diversos

São resíduos especiais não recolhidos pela coleta regular, em virtude de suas características

próprias, tais como: origenr, volu me, Peso e quantidade' Como exemplos:resíduos provenientes dos

serviços de lirnpeza de córregos, canais de drenagem, terrenos baldios, monturos, entulþos;

resíduos inertes divcrsos de construçãoe demolição; sofás, restoe cle mobiliário, grandes objetos

inservíveis, etc,

A coleta dos resíduos sólidos de construções, entulhos (metralhas), solo, outros similares, bem

conro diversos, na Sedc do Município - nas áreas urbanizadas - consistirá no recolhimento dos

resíduos(manualoumecanicamente)atéoveículocoletor(canrinhãocaçambabasculante)queo

transportará até ao local de transbordo, como explicado no item cJe Coleta de Lìxo Domiciliar'

A coleta regular será feita na árca do perímetrourbano, seguindo-seos itinerários (roteiros) das

rotas na Sede do Município, nos mesmos turnos desses roteiros, que serão programados

semanalmente pela contratante, especificando os Iocais de coleta diariamente, dentro dos padrões

do projeto básico; com caminlrão caçamba basculante (1 unidades) com capacidade de L2 m3;

pessoal mínimo de 01 motorìsta e 03 garis coletores

As mesmas considerações, especificações e normas da coleta dcimiciliar serão aplicadas a essa

modalidade de coleta.

[:ace à baixa velocidade que o serviço requer, quando em operação de coleta, utilizar-se-á de

sinalização com luzes intcrmilentes para alertar os demais veículos'

o pessoal que compõe a guarnição uniformizada,com roupas de cores vivas e chamativas,como

medida preventiva de segurança, e conl os equipanretrtos de proteção individual (EPl)'

Cada guarnição dcverá ter um líder a quem competirá a responsabilidade sobre a operação de

coleta, bem como eventuals problemas não rotineiros e irregularidade constatada no circuito'

alertar ao motorista quanclo o veículo estiver traballrando em alta rotação, orientar o motorista no

sentidocjefacilitaras lnanobrasou posicionamento,controlaracarga, evitar"britrcadeiras"dura¡lte

o serviço mantendo o necessário padrão de civilidade, etc'

porém, obviamente, à critério da CON IRATAI'lTE, poder-se-ão alr"erar os roteiros de coleta para

u rna siiu ação esPecífica.

Nas Vilas, Distritos c Agrupamentos Urbanos, são áreas com demancla muiLo pequena' que não se

cnquadram êm uula frequôrrcia dc serviços predetcrminada, isto é, será neceósário' à critório e

determinação da CoN l-RAI'ANTË, o pcríodo e locais, nessas áreas, paraa realização desse serviço'

os roteiros serão elaborados com as solicitações cio coNl'RATANTE' que indicará os locais de

coleta e devidamente aprcsentada a programação scmanalmente' '
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Com partida inicial da instalação central cJe operaçöes e retorno à mesma, em todoS oS fOteirOs dOS

veículos coletores, sendo quc neste caso, sendo previsto, no mínimo,01 transbOrdo, de forma

anâloga a coleta domiciliar,

Apresentar planilha com lista de pessoal e equipamentos cotn dimensionamento de insumos

(com bu s tível, qu ilom et ragem para cacla rota, veícu lo de cada rota, pessoal, fe rram en tas' E Pl's' etc'

lv.3 coleta e Transporte de Resíduos de Podação, capinação, Roço e volumosos 'caminhão

caçamba ou Carroceria de Madeira

Os serviços de coleta e transporte ao destino final de resícjuos de poda e/ou resíduos volumosos

compreendem o recolhimento de folhagens,galhos e troncos de árvores, além do recolhimento de

objetos volu m osos in serv íveis dis postos nas vias pú blicas - sofás, móv eis, etc' Caracterizam -se por

grande volume no seu transporte, isto é, de baixa densidade (peso)'

A coleta dos resíduos sólidos <je Podação, Capinação, Roça e Volumosos na Sede do Município -

nas áreas urbanizadas - consistirão no recolhimento dos resíduos (manual ou mecanicamente) até

o veículo coletor (caminhão caçamba basculante) que o transportará até ao local de transbordo'

corno explicado no item de Coleta de Lixo Domiciliar'

O turno de trabalho dessas rotas, com caminhão caçamba basculante ou carroceria de madeira (2

urridades) cotî capac¡dade nríninra de l-4 m3 '

Com partida inicial da instalação central de operações e retorno à ntesma, em todos os itinerários

dos veículos coletores, sendo que neste caso, em cacla turno eslá previsto 2 viagens ao lixão, carja,

portanto, um total de no mínir¡o 4 viagens de transbordo, de forma análoga a coleta domiciliar'

Descritos em carJa roteiro de percurso, com uma guarnição de L rnotorista e 3 coletores' para os

caminhões caçamba basculante ou carroceria de madeira; com

Oveículolavado,higienizadoeabastecidoquandodaapresentaçãodiáriadefinidanoitemanterior'

segu iclo rigidamente o itine rário pre estabelecido'

Face à baixa velocidade que o serviço requer, quando em operação de coleta, utilìzar-se-á de

sinalização com luzcs inlermitentes para alertâl'os demais veículos'

o pessoal que compõe a guarnição unifornrizada,com rouPas cle cores vivas e chanrativas'cotno

medida preventiva de seguranç4, e com os equipamentos de proteção individual (EPl)'

Cada guarnìção deverá ter un,ì líder a quem competirá a responsabilidade sobre a operação de

coleta, bem como evenluais problemas não rotineiros e irregularidacie constatada no circuilo'

alertarao molorista quanclo o veículo estiver trabalhando atn alta rotação, orientar o'motorista no

sentidodefacilitaras manobrasou posicionamento,controlaracarga' evitar"brincadeiras"durante

o serviço mantenclo o necessário padrão de civilidade' etc'

Vê-se, portanto, o objetivo de trabalho em conjunto de equipamentos, máquinas e Pessoal Para
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limpeza do setor, periodicanrente, visando maior efìciência e racionalidade
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